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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 062/2025 
 
 
 

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 286/2022 

 
Pregão Presencial nº. 017/2022 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim, torna público que firmou o Quinto Termo Aditivo ao Contrato nº 286/2022, 
originado do Pregão Presencial nº. 017/2022, firmado com a empresa TOPWORK 
ENGENHARIA LTDA ME, inscrito no CNPJ sob o nº. 21.586.125/0001-15, prorrogando o seu 
prazo contratual por mais 09 (nove) meses, a partir do encerramento do Quarto Termo Aditivo, 
ou seja, de 01 de abril de 2025 a 31 de dezembro de 2025, mantidas as demais cláusulas 
e condições pactuadas no contrato inicial para prestação de serviços técnicos de engenharia 
para alimentação, fiscalização e acompanhamento de convênios das obras do município de Boa 
Vista do Tupim, pelo valor total de R$ 37.350,00 (trinta e sete mil, trezentos e cinquenta 
reais), divididos em 09 (nove) parcelas mensais de R$ 4.150,00 (quatro mil, cento e 
cinquenta reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do 
Orçamento para o exercício de 2025/26 na dotação orçamentária referenciada no Quinto Termo 
Aditivo. Boa Vista do Tupim, 31 de março de 2025. Assina pela Empresa Valdemar Pereira da 
Purificação Neto e pela Prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal.  
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Relatório Resumido da Execuçâo

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Abril) - 2º Bimestre de 2025

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

%
(c/a)

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA 

(a)
No Bimestre 

(b)
%

(b/a)

SALDO
(a-c)Até o Bimestre 

(c)

95.000.000,00 95.000.000,00 13.749.790,86 14,47 31.102.632,15 32,74 63.897.367,85

Em Reais

RECEITAS CORRENTES. 93.206.000,00 93.206.000,00 13.749.790,86 14,75 31.102.632,15 33,37 62.103.367,85

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 3.594.000,00 3.594.000,00 701.655,11 19,52 1.077.034,97 29,97 2.516.965,03

Impostos 3.438.000,00 3.438.000,00 681.102,38 19,81 1.036.604,50 30,15 2.401.395,50

Impostos sobre o Patrimônio 251.000,00 251.000,00 48.922,83 19,49 82.386,88 32,82 168.613,12

Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 1.603.000,00 1.603.000,00 371.217,91 23,16 523.802,87 32,68 1.079.197,13

Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias e
Serviços

1.584.000,00 1.584.000,00 260.961,64 16,47 430.414,75 27,17 1.153.585,25

Taxas 156.000,00 156.000,00 20.552,73 13,17 40.430,47 25,92 115.569,53

Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 55.000,00 55.000,00 20.495,16 37,26 40.342,90 73,35 14.657,10

Taxas pela Prestação de Serviços 101.000,00 101.000,00 57,57 0,06 87,57 0,09 100.912,43

CONTRIBUIÇÕES 1.000,00 1.000,00 17.529,72 1.752,97 54.059,29 5.405,93 -53.059,29

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 1.000,00 1.000,00 17.529,72 1.752,97 54.059,29 5.405,93 -53.059,29

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação
Pública

1.000,00 1.000,00 17.529,72 1.752,97 54.059,29 5.405,93 -53.059,29

RECEITA PATRIMONIAL 297.000,00 297.000,00 205.460,75 69,18 358.238,51 120,62 -61.238,51

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00

Valores Mobiliários 293.000,00 293.000,00 205.460,75 70,12 358.238,51 122,27 -65.238,51

Juros e Correções Monetárias 293.000,00 293.000,00 205.460,75 70,12 358.238,51 122,27 -65.238,51

Demais Receitas Patrimoniais 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Outras Receitas Patrimoniais 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

RECEITA DE SERVIÇOS 7.000,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 4.000,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 4.000,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00

Serviços e Atividades Referentes à Saúde 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00

Serviços de Atendimento à Saúde 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00

Outros Serviços 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Outros Serviços 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 89.289.000,00 89.289.000,00 12.824.145,28 14,36 29.612.289,03 33,16 59.676.710,97

Transferências da União e de suas Entidades 61.694.000,00 61.694.000,00 8.602.204,58 13,94 20.467.160,47 33,18 41.226.839,53

Transferências Decorrentes de Participação na Receita da
União

35.808.000,00 35.808.000,00 4.522.518,86 12,63 10.464.445,41 29,22 25.343.554,59

Transferências das Compensações Financeiras pela
Exploração de Recursos Naturais

610.000,00 610.000,00 130.879,50 21,46 257.808,81 42,26 352.191,19

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde -
SUS 

8.085.000,00 8.085.000,00 1.238.772,03 15,32 2.529.493,90 31,29 5.555.506,10

Transferências de Recursos do Fundo Nacional do
Desenvolvimento da Educação - FNDE  

2.780.000,00 2.780.000,00 469.932,05 16,90 966.955,42 34,78 1.813.044,58

Transferências de Recursos de Complementação da União ao
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais d

12.720.000,00 12.720.000,00 2.153.787,17 16,93 6.092.487,86 47,90 6.627.512,14

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS 

972.000,00 972.000,00 80.424,45 8,27 139.407,08 14,34 832.592,92

Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades 530.000,00 530.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 530.000,00

Outras Transferências de Recursos da União e de suas
Entidades

189.000,00 189.000,00 5.890,52 3,12 16.561,99 8,76 172.438,01

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas
Entidades

8.094.000,00 8.094.000,00 1.309.679,63 16,18 2.684.637,96 33,17 5.409.362,04

Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal 7.336.000,00 7.336.000,00 1.203.814,24 16,41 2.529.202,48 34,48 4.806.797,52

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde -
SUS - Estado

551.000,00 551.000,00 71.021,39 12,89 120.591,48 21,89 430.408,52

Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas
Entidades

110.000,00 110.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 110.000,00

Outras Transferências dos Estados e Distrito Federal 97.000,00 97.000,00 34.844,00 35,92 34.844,00 35,92 62.156,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Abril) - 2º Bimestre de 2025

Transferências de Instituições Privadas 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Transferências de Instituições Privadas 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Transferências de Outras Instituições Públicas 19.500.000,00 19.500.000,00 2.912.261,07 14,93 6.460.490,60 33,13 13.039.509,40

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação - FUNDEB

19.500.000,00 19.500.000,00 2.912.261,07 14,93 6.460.490,60 33,13 13.039.509,40

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 18.000,00 18.000,00 1.000,00 5,56 1.010,35 5,61 16.989,65

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 4.000,00 4.000,00 1.000,00 25,00 1.000,00 25,00 3.000,00

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 4.000,00 4.000,00 1.000,00 25,00 1.000,00 25,00 3.000,00

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 13.000,00 13.000,00 0,00 0,00 10,35 0,08 12.989,65

Indenizações 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Restituições 4.000,00 4.000,00 0,00 0,00 10,35 0,26 3.989,65

Ressarcimentos 8.000,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.000,00

Demais Receitas Correntes 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Outras Receitas Correntes 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

RECEITAS DE CAPITAL 1.794.000,00 1.794.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.794.000,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 92.000,00 92.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 92.000,00

Operações de Crédito - Mercado Interno 92.000,00 92.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 92.000,00

Operações de Crédito Contratuais - Mercado Interno 92.000,00 92.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 92.000,00

ALIENAÇÃO DE BENS 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00

Alienação de Bens Móveis 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Alienação de Bens Móveis e Semoventes 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Alienação de Bens Imóveis 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Alienação de Bens Imóveis 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 1.700.000,00 1.700.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.700.000,00

Transferências da União e de suas Entidades 1.400.000,00 1.400.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.400.000,00

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde -
SUS

100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

Transferências de Recursos do Fundo Nacional do
Desenvolvimento da Educação - FNDE 

50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00

Transferências de Convênios da União e de suas Entidades 1.250.000,00 1.250.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.250.000,00

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas
Entidades

300.000,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00

Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas
Entidades 

300.000,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV)

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

Operações de Crédito -  Mercado Interno

Mobiliária
Contratual

Operações de Crédito - Mercado Externo

Mobiliária
Contratual

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

DÉFICIT (VI)¹

TOTAL (VII) = (V + VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

-- -- -- -- 0,00 -- --

-- -- -- -- --

-- -- -- -- --

-- -- -- -- --

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

95.000.000,00 95.000.000,00 13.749.790,86 14,47 31.102.632,15 32,74 63.897.367,85

95.000.000,00 95.000.000,00 13.749.790,86 14,47 31.102.632,15 32,74 63.897.367,85

95.000.000,00 95.000.000,00 13.749.790,86 14,47 31.102.632,15 32,74 63.897.367,85
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - MUNICÍPIOS 

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL 

(Janeiro a Abril) - 2º Bimestre     de 2025

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

RECEITAS CORRENTES (I)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) RECEITAS REALIZADASPREVISÃO ATUALIZADA 

Receita de Contribuições dos Segurados

Ativo

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS(IV) = (I + III - II)

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

Inativo

Pensionista

Receita de Contribuições Patronais

Ativo

Inativo

Pensionista

Receita Patrimonial
Receitas Imobiliárias
Rceitas de Valores Mobiliários
Outras Rceitas Patrimoniais

Receita de Serviços
Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária entre os Regimes

Demais Receitas Correntes
RECEITAS DE CAPITAL (III)

Alienação de Bens, Direitos e Ativos
Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Bimestre

Benefícios
Aposentadorias

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até o Bimestre

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

No Exercício

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) =
(IV – V)2RECURSOS

Pensões por Morte

Outras Despesas Previdênciárias

Compensação Previdenciária entre os regimes

Demais Despesas Previdênciárias

--

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)1

0,00 0,00 0,00

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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Caixa e Equivalentes de Caixa

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) SALDO ATUAL

Investimentos e Aplicações
Outros Bens e Direitos

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO
RPPS APORTES REALIZADOS

0,00

0,00
0,00
0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00VALOR

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00VALOR

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00

Outros Aportes para o RPPS 0,00

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

RECEITAS CORRENTES (VII)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADASPREVISÃO ATUALIZADA 

Receita de Contribuições dos Segurados

Ativo

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (IX) = (VII + VIII)

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

Inativo

Pensionista

Receita de Contribuições Patronais

Ativo

Inativo

Pensionista

Receita Patrimonial
Receitas Imobiliárias
Rceitas de Valores Mobiliários
Outras Rceitas Patrimoniais

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária entre os regimes
Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)
Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Amortização de Empréstimos
Outras Receitas de Capital

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)
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DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Bimestre

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até o Bimestre

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

No Exercício

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

Benefícios - Civil

Aposentadorias

Pensões por Morte

Outras Despesas Previdênciárias

Compensação Previdenciária entre os regimes

Demais Despesas Previdenciárias

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX
– X)2 0,00 0,00 --0,00

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

0,00
0,00Recursos para Formação de Reserva

0,00

Caixa e Equivalentes de Caixa

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) SALDO ATUAL

0,00
0,00Investimentos e Aplicações

0,00Outros Bens e Direitos

RECEITAS CORRENTES 

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADASPREVISÃO ATUALIZADA 

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII)

0,00 0,00

0,00 0,00

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Bimestre

DESPESAS CORRENTES (XIII)

DESPESAS DE CAPITAL (XIV)

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII +
XIV)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até o Bimestre

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

No Exercício

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV) --

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

0,00

0,00

0,00

0,00

Caixa e Equivalentes de Caixa

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS SALDO ATUAL

0,00
0,00Investimentos e Aplicações

0,00Outros Bens e Direitos
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Contribuições dos Servidores

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
TESOURO) RECEITAS REALIZADASPREVISÃO ATUALIZADA 

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
(XVII)

0,00 0,00

0,00 0,00

Demais Receitas Previdenciárias

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
TESOURO)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Bimestre

Aposentadorias

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
(XVIII)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até o Bimestre

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

No Exercício

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) =
(XVII - XVIII)2

Pensões

Outros Despesas Previdenciárias

--

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

SÁVIO BULCÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

CPF: 778.638.955-53

TEREZINHA DAS VIRGENS SILVA
Controlador(a) Interno(a)

CPF: 194.109.725-15

Erondino Santos Silva Junior
Contador(a)

Reg. Prof.: CRC-BA 027676/O-9

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL - MUNICÍPIOS

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Abril) - 2º Bimestre de 2025

RREO - Anexo 6 (LRF, Art. 53, inciso III) Em reais

RECEITAS PRIMÁRIAS RECEITAS REALIZADAS
(a)

PREVISÃO ATUALIZADA
Até o Bimestre 2025

RECEITAS CORRENTES (I) 93.206.000,00 31.102.632,15
3.594.000,00 1.077.034,97

Convênios

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria
IPTU
ISS
ITBI
IRRF
Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Contribuições
Receita Patrimonial

Outras Receitas Patrimoniais
Aplicações Financeiras (II)

Transferências Correntes
Cota-Parte do FPM
Cota-Parte do ICMS

Cota-Parte do ITR

RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII)

Operações de Crédito (VIII)
Amortização de Empréstimos (IX)

Alienação de Bens

Transferências de Capital

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XIII)=VII-(VIII+IX+X+XI+XII)

Outras Transferências de Capital
Outras Receitas de Capital

37.000,00
1.584.000,00

214.000,00
1.601.000,00

158.000,00
1.000,00

297.000,00
293.000,00

89.289.000,00
35.800.000,00

6.960.000,00

8.000,00

1.794.000,00

92.000,00
0,00

2.000,00

1.700.000,00
1.550.000,00

0,00

9.926,28
430.414,75
72.460,60

523.802,87
40.430,47
54.059,29

358.238,51

0,00
358.238,51

29.612.289,03
13.076.751,50

2.386.510,48

3.044,04

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

Cota-Parte do IPVA 308.000,00 115.072,86

Transferências da LC 61/1989 48.000,00 16.663,80

Transferências do FUNDEB 32.220.000,00 12.552.978,46
Outras Transferências Correntes 13.945.000,00 1.461.267,89

Demais Receitas Correntes 25.000,00 1.010,35
Outras Receitas Financeiras (III) 0,00 0,00
Receitas Correntes Restantes 25.000,00 1.010,35

Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X)
Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI)

0,00
0,00

0,00
0,00

Outras Alienações de Bens 2.000,00 0,00

Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII) 0,00 0,00

Outras Receitas de Capital Primárias 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) 92.913.000,00 30.744.393,64

4.000,00

150.000,00

1.702.000,00

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V) 0,00 0,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV)

RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI) 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV) 0,000,00

RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV) 0,000,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL(EXCETO FONTES RPPS)(XVII)=(IV+XIII) 94.615.000,00 30.744.393,64
94.615.000,00 30.744.393,64

Página: 1 de 3 SIAFIC - FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA - CNPJ: 08.003.823/0001-82

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

52F39CAE8CDBCB7391051D02619D9110

segunda-feira, 26 de maio de 2025  |  Ano XV - Edição nº 02366 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 072

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



segunda-feira, 26 de maio de 2025  |  Ano XV - Edição nº 02366 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 073

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL - MUNICÍPIOS

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Abril) - 2º Bimestre de 2025

RREO - Anexo 6 (LRF, Art. 53, inciso III) Em reais

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS 
EMPENHADAS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS 

LIQUIDADAS

DESPESAS 
PAGAS

(a)

RP PROCESSADOS
PAGOS (b)

LIQUIDADOS PAGOS (c)

Até o Bimestre / 2025

DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XVIII) 84.505.040,00 52.675.304,38 0,0022.517.793,30 31.540,00 0,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + XXI + XXVIII + XXIX + XXX)

Pessoal e Encargos Sociais
Juros e Encargos da Dívida (XIX)
Outras Despesas Correntes

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XX)=(XVIII-XIX)

DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXIII)
Investimentos
Inversões Financeiras

Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV)
Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV)
Aquisição de Título de Crédito (XXVI)

Amortização da Dívida (XXVII)
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXVIII)]

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX)

47.248.427,32 36.586.127,32 0,0012.368.068,36 0,00 0,00

RESULTADO PRIMARIO (COM RPPS)  Acima da Linha (XXXIV) = XVIa -
(XXXIIa +XXXIIb + XXXIIc)

10.000,00
37.246.612,68

84.495.040,00

9.562.900,00
6.057.900,00

0,00
0,00
0,00
0,00

3.505.000,00
6.057.900,00

932.060,00

0,00
16.089.177,06

52.675.304,38

3.994.343,00
849.135,66

0,00
0,00
0,00
0,00

3.145.207,34
849.135,66

0,00

0,00
10.149.724,94

22.517.793,30

2.066.806,02
679.725,66

0,00
0,00
0,00
0,00

1.387.080,36
679.725,66

0,00

0,00 0,00
31.540,00

31.540,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

91.485.000,00 53.524.440,04 23.197.518,96 31.540,00 0,00 0,00

Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Despesas Correntes 37.246.612,68 16.089.177,06 10.149.724,94 31.540,00 0,00 0,00

0,00

22.469.606,30
12.368.068,36

0,00
10.101.537,94

22.469.606,30

2.066.806,02
679.725,66

0,00
0,00
0,00
0,00

1.387.080,36
679.725,66

0,00

23.149.331,96

0,00

0,00
10.101.537,94

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XXX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XXXI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 0,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXXIII) = (XX + XXVIII +
XXIX) 91.485.000,00 53.524.440,04 23.197.518,96 31.540,00 0,00 0,0023.149.331,96

RESULTADO PRIMARIO (SEM RPPS)  Acima da Linha (XXXV) = XVIIa -
(XXXIIIa +XXXIIIb + XXXIIIc)

7.563.521,68

7.563.521,68
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL - MUNICÍPIOS

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Abril) - 2º Bimestre de 2025

RREO - Anexo 6 (LRF, Art. 53, inciso III) Em reais

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX)

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2024
(a)

Em 2º Bimestre       
(b)

1.387.080,36
DEDUÇÕES (XL)

Disponibilidade de Caixa

Demais Haveres Financeiros 0,00

(-) Restos a Pagar Processados (XLI)  31.540,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa - XLIIb)

SÁVIO BULCÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

CPF: 778.638.955-53

TEREZINHA DAS VIRGENS SILVA
Controlador(a) Interno(a)

CPF: 194.109.725-15

Erondino Santos Silva Junior
Contador(a)

Reg. Prof.: CRC-BA 027676/O-9

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = XLIII + (XLIV - XLV + XLVI + XLVII
+ XLVIII) +/- (XLXIX)

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

     Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS
     Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXXVI)

JUROS NOMINAIS

VALOR INCORRIDO

358.238,51

Até o Bimestre

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) =  XXXV + (XXXVI - XXXVII)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXXVII) 0,00

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) =  (L) - (XXXVI - XXXVII)

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XLIV) = (XLIb - XLIa)

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre

VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI)

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = (XI)

0,00

Disponibilidade de Caixa bruta 12.731.504,56

7.921.760,19

-456.279,18
0,00

0,00
0,00

95.000.000,00

0,00

VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII) 0,00

VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA DC (XLVIII) 0,00

OUTROS AJUSTES (XLXIX) 0,00

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

0,00

(-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 790.856,10

11.909.108,46
11.909.108,46

-10.522.028,10

74.407.105,54
6.410.455,45

6.410.455,45

6.898.274,63

487.819,18
0,00

0,00
67.996.650,09

78.518.678,19

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Emissão:26/05/2025, às 10:56:23, Assinado Digitalmente no dia 26/05/2025, às 10:56:23.  

DESPESAS CORRENTES (XLI)

DEMONSTRATIVO DE CUMPRIMENTO DO LIMITE PARA DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES

     Outras Despesas Correntes

     Pessoal e Encargos Sociais
     Juros e Encargos da Dívida(XLII)

0,00
0,00

0,00

0,00

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES * APURADAS CONFORME O ART. 4º
DA LC 156/16 (INCLUÍDAS AS DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XLIII) = (XLI - XLII)
Transferências Constitucionais (XLIV)
Contribuições para o PIS/PASEP (XLV)
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES APURADAS CONFORME O ART. 4º DA LC 156/16 (XLVI)

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,000,000,000,00

0,000,000,000,00
0,000,000,000,00

0,000,000,000,00

0,000,000,000,00
0,000,000,000,00
0,000,000,000,00

0,000,000,000,00

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas Inscritas em RP Não Processados
Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre

78.062.399,01

77.704.160,50
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM
BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 2025
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL
(Janeiro a Abril) - 2º Bimestre     de 2025

0,00

1- RECEITA DE IMPOSTOS

RREO - Anexo 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO ATUALIZADA (a)

3.438.000,00 1.036.604,50

Em Reais

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 37.000,00 9.926,28
1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 214.000,00 72.460,60

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
2.1- Cota-Parte FPM

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b
2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e e

2.2- Cota-Parte ICMS

2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

2.3- Cota-Parte IPI-Exportação
2.4- Cota-Parte ITR
2.5- Cota-Parte IPVA
2.6- Cota-Parte IOF-Ouro

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

FUNDEB
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB
6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

6.1.1- Principal
6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF
6.2.1- Principal
6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT
6.3.1- Principal
6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre (b)

1.584.000,00 430.414,75

1.603.000,00 523.802,87

52.955.000,00 16.224.198,99
43.800.000,00 13.076.751,50
40.000.000,00

3.800.000,00

8.700.000,00 2.983.137,99

0,00 0,00

60.000,00 16.663,80
10.000,00 3.804,99

385.000,00 143.840,71
0,00 0,00

19.590.000,00 6.563.393,55
19.500.000,00 6.460.490,60

90.000,00 102.902,95

6.502.000,00 2.670.770,64
6.500.000,00 2.670.770,64

2.000,00 0,00

5.802.000,00 3.200.684,00
5.800.000,00 3.200.684,00

2.000,00 0,00

9.669.000,00 3.218.983,56

56.393.000,00 17.260.803,49

32.315.000,00 12.655.881,41

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre(b)

13.076.751,50
0,00

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7)) 9.831.000,00 3.241.507,04

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5%
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) +
(2.6))

4.267.250,00 1.069.527,88

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT
8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR
8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

0,00
0,00

0,00

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 12.655.881,41

10- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS COM RECUROS DO FUNDEB
(Por Subfunção)6

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

32.315.000,00 21.593.301,64
10.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 25.852.800,00 19.368.900,00

10.1.1- Educação Infantil 5.077.000,00 3.368.900,00
10.1.2- Ensino Fundamental 20.772.800,00 16.000.000,00
10.1.3- Educação de Jovens e Adultos 3.000,00 0,00
10.1.4- Educação Especial 0,00 0,00

8.058.662,11
6.772.909,81

959.326,04
5.813.583,77

0,00
0,00

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)
6

8.058.662,11
6.772.909,81

959.326,04
5.813.583,77

0,00
0,00

DESPESAS
PAGAS 

Até o Bimestre
(f)

10.1.5- Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,000,00
10.2- OUTRAS DESPESAS 6.462.200,00 2.224.401,64 1.285.752,30 0,001.285.752,30

6.3.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00
6.4- FUNDEB - Complementação da União - VAAR

6.4.1- Principal
6.4.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

421.000,00 221.033,22
420.000,00 221.033,22

1.000,00 0,00
6.4.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00

10.2.1- Educação Infantil 727.000,00 27.510,00
10.2.2- Ensino Fundamental 3.810.200,00 1.728.891,64
10.2.3- Educação de Jovens e Adultos 3.000,00 0,00
10.2.4- Educação Especial 0,00 0,00

26.001,12
1.259.751,18

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

26.001,12
1.259.751,18

0,00
0,00

10.2.5- Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,000,00
10.2.6- Transporte (Escolar) 1.897.000,00 468.000,00 0,00 0,000,00
10.2.7- Outras 0,00 0,00 0,0025.000,00

6.1.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00

6.2.3- Ressarcimento dos recursos do Fundeb 0,00 0,00
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INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal

15- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica
16 - Percentual da Complementação da União ao Fundeb - VAAT na Educação Infantil (Indicador IEI)
17- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital

% APLICADA
(m)

INDICADORES DO FUNDEB
INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS 

(SEM
DISPONIBILIDADE

DE CAIXA)

11- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO
11.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
11.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF 
11.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

19- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB
19.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

20-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE
IMPOSTOS

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

3.808.628,02

20.1- Educação Infantil 227.000,00 610,00
20.2- Ensino Fundamental 228.100,00 6.710,00

1.020.106,76

0,00
5.000,00

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

(g)

0,00

0,00
0,00

DESPESAS
EMPENHADAS

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

20.3- Educação de Jovens e Adultos

20.7- Outras

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

22- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)
23- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)
24- (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q)
25- (-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL = L19(x)
26- (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4 

28- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23 -  24 - 25 - 26 - 27)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL
VALOR APLICADO

(aa)
% APLICADA

(ab)

54,47
29,97
17,27

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

26.000,00 0,00 0,00 0,00

209.000,00 0,00 0,00 0,00

1.020.106,76
3.241.507,04

0,00
0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

6.772.909,81
959.326,04
552.639,42

DESPESAS LIQUIDADAS/EMPENHADAS EM VALOR SUPERIOR AO TOTAL DAS RECEITAS
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS 
Até o Bimestre

(e)

DESPESAS
PAGAS 

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS

13- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas na
Educação Infantil 0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas em
Despesa de Capital 0,00

21.593.301,64

13.583.732,22
4.393.130,00
3.603.639,42

3.050.000,00

553.639,42

8.058.662,11

6.484.295,37
62.001,28

1.511.965,46

959.326,04

552.639,42

8.058.662,11

6.484.295,37
62.001,28

1.511.965,46

959.326,04

552.639,42

13.534.639,53

7.099.436,85
4.331.128,72
2.091.673,96

2.090.673,96

1.000,00

VALOR CONSIDERADO
APÓS

DEDUÇÕES(l)

VALOR APLICADO
(k)

VALOR EXIGIDO
(j)

6.772.909,81
959.326,04
552.639,42

8.704.393,73
3.200.684,00

480.102,60

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)

18- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício

%  NÃO
APLICADA

(r)

VALOR NÃO
APLICADO APÓS

AJUSTE(p)

VALOR NÃO
APLICADO

(o)

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(n)

1.265.588,14

19.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VAAT + VAAR)

VL. TOTAL DE
SUPERÁVIT

NÃO
APLICADO

ATÉ O FINAL
DO EXERCÍCIO

(w)

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

(s)

VALOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(t)

VALOR DE
SUPERÁVIT

APLICADO ATÉ O
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE
(u)

VALOR
APLICADO APÓS

O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(v)

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
NÃO APLICADO NO
EXERCÍCIO ATUAL

(x)

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

DESPESAS
PAGAS

(f)

1.013.941,76

0,00
5.000,00

0,00

0,00

29- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 4.311.868,11 

VALOR EXIGIDO
(z)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE
FINANCEIRADE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

RP LIQUIDADOS
(ad)

SALDO FINAL
ag=(ac)-(ad)-(af)

30- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 0,00821,00 0,00

SALDO INICIAL
(ac)

30.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos
30.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos
30.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF+VAAR)

RP PAGOS
(ae)

821,00

RP CANCELADOS
(af)

0,00
0,000,00 0,000,00 0,00
0,000,00 0,000,00 0,00
0,00821,00 0,00821,00 0,00

11.4- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAR 0,0012.800,00 400,00 400,00 12.400,00
12- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 0,0019.368.900,00 6.772.909,81 6.772.909,81 12.595.990,19

20.4- Educação Especial 13.000,00 410,00 0,00 0,000,00
20.5- Administração Geral 4.167.000,00 3.530.267,02 808.443,76 0,00803.943,76
20.6- Transporte (Escolar) 523.040,00 270.631,00 206.663,00 0,00204.998,00

21.1- EDUCAÇÃO INFANTIL

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS E RECURSOS DO
FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

6.031.000,00 3.397.020,00
21.1.1 - Creche 0,00 0,00
21.1.2 - Pré-escola 6.031.000,00 3.397.020,00

985.327,16
0,00

985.327,16

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

(g)

0,00
0,00
0,00

DESPESAS
EMPENHADAS

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

21.2- ENSINO FUNDAMENTAL

21- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM
RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

31.677.140,00 22.004.909,66 8.093.441,71 0,00

37.708.140,00 25.401.929,66 9.078.768,87 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS
PAGAS

(f)

985.327,16
0,00

985.327,16

8.087.276,71

9.072.603,87

0,00

DESPESAS
EMPENHADAS EM
VALOR SUPERIOR

AO TOTAL DAS
RECEITAS

RECEBIDAS NO

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

VALOR NÃO APLICADO
EXCEDENTE AO

MÁXIMO PERMITIDO(q)

4.597.219,30 4.597.219,30 3.331.631,16 36,32

3.331.631,16

929.982,64

929.982,64 5,39

27-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RP INSCRITOS COM DISP. FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = L30.1(af) + L30.2(af) 0,00

0,00

5.393.140,00

Página: 2 de 3 SIAFIC - FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA - CNPJ: 08.003.823/0001-82

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

52F39CAE8CDBCB7391051D02619D9110

segunda-feira, 26 de maio de 2025  |  Ano XV - Edição nº 02366 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 077

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



segunda-feira, 26 de maio de 2025  |  Ano XV - Edição nº 02366 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 078

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

31.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE
APLICAÇÃO FINANCEIRA)

31.1.1- Salário-Educação
31.1.2- PDDE
31.1.3- PNAE
31.1.4 - PNATE
31.1.5- Outras Transferências do FNDE

31.2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS
31.3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO
31.4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO
31.5- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

31- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 +
37 + 38 + 39 )

2.874.000,00 1.000.300,99

1.737.000,00 777.332,04
5.000,00 1,75

454.000,00 106.786,54
199.000,00 102.189,67
479.000,00 13.990,99
127.000,00 2.223,60

0,00 0,00
0,00 0,00

52.000,00 0,00

3.053.000,00 1.002.524,59

CPF: 778.638.955-53 CPF: 194.109.725-15 Reg. Prof.: CRC-BA 027676/O-9

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Subfunção)6 

32.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 1.220,00113.000,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA SALÁRIO EDUCAÇÃO

34- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE <EXERCÍCIO ANTERIOR>
35- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)
36- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)
37- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Emissão:26/05/2025, às 10:57:52, Assinado Digitalmente no dia 26/05/2025, às 10:57:52.  

1 SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) > 0 = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB, SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) < 0 = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO
FUNDEB
2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente
subsequente, mediante abertura de crédito adicional.”
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 
6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.
7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites.
8 Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.

219.750,20
777.332,04
230.604,80
766.477,44

FUNDEB

13.239,07
12.655.881,41

8.059.483,11
4.609.637,37

39- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)
40- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

0,00
5.043.168,80

7,20
766.470,24

38- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS 433.531,43 0,00

32.2- ENSINO FUNDAMENTAL
32.3- ENSINO MÉDIO
32.4- ENSINO SUPERIOR
32.5- ENSINO PROFISSIONAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS
PAGAS

(f)

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(g)

12.000,00
14.000,00

305.000,00

0,00

72.554,92
0,00
0,00
0,00

0,00
68.034,92

0,00
0,00
0,00

0,00
68.034,92

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

32- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 3.080.000,00 4.684.123,36 1.414.922,68 1.403.757,68 0,00

Prefeito Municipal Controlador(a) Interno(a) Contador(a)
SÁVIO BULCÃO DOS SANTOS TEREZINHA DAS VIRGENS SILVA Erondino Santos Silva Junior

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

33- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32)
33.1- Despesas Correntes

33.1.1- Pessoal Ativo

26.288.255,00
38.799.140,00 25.732.315,58
29.542.000,00 22.623.300,00

40.898.140,00

33.1.2- Pessoal Inativo
33.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos
33.1.4- Outras Despesas Correntes

33.2- Despesas de Capital

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS
PAGAS

(f)

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(g)

11.000,00
9.243.040,00

3.100,00

2.099.000,00

0,00
0,00

3.109.015,58
555.939,42

9.478.584,79
8.925.945,37
7.565.464,36

0,00
0,00

1.360.481,01
552.639,42

9.467.419,79
8.914.780,37
7.565.464,36

0,00
0,00

1.349.316,01
552.639,42

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativo
33.2.2- Outras Despesas de Capital

0,00
2.099.000,00

0,00
555.939,42

0,00
552.639,42

0,00
552.639,42

0,00
0,00

32.6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 4.000,00 511,00 0,00 0,00 0,00
32.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
32.8- OUTRAS 2.632.000,00 4.609.837,44 1.346.887,76 1.335.722,76 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL 

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Abril) - 2º Bimestre de 2025

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

RECEITAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I)

PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
(b)

SALDO NÃO REALIZADO
(c) = (a ) - (b)

DESPESAS

DESPESAS DE CAPITAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
 
 
 

(d)

DESPESAS EMPENHADAS
 
 

(e)

SALDO NÃO
EXECUTADO

 
 

(f) = (d) - (e)

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA
REGRA DE OURO (III) = (I – II) 9.470.900,00 3.994.343,00 5.476.557,00

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Emissão:26/05/2025, às 10:57:51, Assinado
Digitalmente no dia 26/05/2025, às 10:57:51.  
Notas:
¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III.

92.000,00 0,00 92.000,00

9.562.900,00

6.057.900,00

0,00

3.505.000,00

3.994.343,00

849.135,66

0,00

3.145.207,34

5.568.557,00

5.208.764,34

0,00

359.792,66

Em Reais

SÁVIO BULCÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

CPF: 778.638.955-53

TEREZINHA DAS VIRGENS SILVA
Controlador(a) Interno(a)

CPF: 194.109.725-15

Erondino Santos Silva Junior
Contador(a)

Reg. Prof.: CRC-BA 027676/O-9

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,00 0,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por
Instituições Financeiras 0,00 0,00 0,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 9.562.900,00 3.994.343,00 5.568.557,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Abril) - 2º Bimestre     de 2025

RREO – ANEXO 10 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

EXERCÍCIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RESULTADO PREVIDENCIÁRIO

0,00

Em Reais

SÁVIO BULCÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

CPF: 778.638.955-53

TEREZINHA DAS VIRGENS SILVA
Controlador(a) Interno(a)

CPF: 194.109.725-15

Erondino Santos Silva Junior
Contador(a)

Reg. Prof.: CRC-BA 027676/O-9

(a) (b) (c) = (a - b)

0,00 0,00

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

(d) = (“d” exerc. Anterior) + (c)

0,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RESULTADO PREVIDENCIÁRIO

0,00

(a) (b) (c) = (a - b)

0,00 0,00

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

(d) = (“d” exerc. Anterior) + (c)

0,00

PLANO FINANCEIRO

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Emissão:26/05/2025, às 11:12:32.
1 Projeção atuarial elaborada em 26/05/2025 e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social – MP S.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Abril) - 2º Bimestre     de 2025

RREO – ANEXO 11 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

RECEITAS

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
(b)

SALDO A
REALIZAR
(c) = (a ) - (b)

DESPESAS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 
 

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

 
 

(e)

Despesas de Capital

Investimentos

Inversões Financeiras

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
<EXERCÍCIO
ANTERIOR>

(h)

EXERCÍCIO
(i) = (Ib – (IIe+ IIf))

SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Emissão:26/05/2025, às 11:12:49, Assinado
Digitalmente no dia 26/05/2025, às 11:12:49.  

2.000,00 0,00 2.000,00

3.000,00

3.000,00

3.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Em Reais

SÁVIO BULCÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

CPF: 778.638.955-53

TEREZINHA DAS VIRGENS SILVA
Controlador(a) Interno(a)

CPF: 194.109.725-15

Erondino Santos Silva Junior
Contador(a)

Reg. Prof.: CRC-BA 027676/O-9

PAGAMENTO DE
RESTOS A PAGAR

 
(f)

SALDO A PAGAR
 
 

(g) = (d-e)

0,00

0,00

0,00

0,00

3.000,00

3.000,00

3.000,00

0,00

VALOR (III) 0,00 0,00 0,00

Receita de Alienação de Bens Móveis

Receita de Alienação de Bens Imóveis

1.000,00 0,00 1.000,00

1.000,00 0,00 1.000,00

Amortização da Dívida

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência

Regime Própio do Servidores Públicos

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita de Alienação de Bens Intangíveis

Receita de Rendimentos de Aplicações
Financeiras

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM
BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL
(Janeiro a Abril) - 2º Bimestre     de 2025

RECEITA DE IMPOSTOS  (I)

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS

RECEITA REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA 

(a)
Até o Bimestre

(b)
%

(b/a)x100

3.438.000,00 1.036.604,50 30,15

R$ 1,00

Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 37.000,00 9.926,28 26,83

Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 214.000,00 72.460,60 33,86

Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 1.584.000,00 430.414,75 27,17

Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF 1.603.000,00 523.802,87 32,68

PREVISÃO INICIAL

3.438.000,00
37.000,00

214.000,00

1.584.000,00

1.603.000,00

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)
Cota-Parte FPM
Cota-Parte ITR
Cota-Parte IPVA
Cota-Parte ICMS
Cota-Parte IPI-Exportação
Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

Desoneração ICMS (LC 87/96)
Outras

49.155.000,00 16.224.198,99 33,01
40.000.000,00 13.076.751,50 32,69

10.000,00 3.804,99 38,05
385.000,00 143.840,71 37,36

8.700.000,00 2.983.137,99 34,29
60.000,00 16.663,80 27,77

0,00 0,00 0,00

49.155.000,00
40.000.000,00

10.000,00
385.000,00

8.700.000,00
60.000,00

0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

0,00
0,00

52.593.000,00 17.260.803,49 32,8252.593.000,00TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II)

ATENÇÃO BÁSICA (IV)

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA

ECONÔMICA

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o Bimestre

(d)
%

(d/c)x100

1.061.400,00 1.000,00 0,09
Despesas Correntes 1.030.000,00 1.000,00 0,10
Despesas de Capital 31.400,00 0,00 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 227.000,00 21.100,00 9,30
Despesas Correntes 206.000,00 21.100,00 10,24

DOTAÇÃO
INICIAL

1.170.000,00
1.137.000,00

33.000,00
227.000,00
206.000,00

Até o Bimestre
(e)

%
(e/c)x100

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

20.100,00 8,85
20.100,00 9,76

Inscritas em
Restos a Pagar não

Processados
(g)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Despesas de Capital 21.000,00 0,00 0,0021.000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 9.704.382,68 4.785.050,31 49,319.710.910,00 2.843.587,23 29,30 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS PAGAS
 (F)

DESPESAS EMPENHADAS
 (D)

DESPESAS LIQUIDADAS
 (E)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 4.785.050,31 2.843.587,23 2.840.957,23
(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade
Financeira (XIII)

0,00 0,00 0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

0,00 0,00 0,00(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada
em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00 0,00 0,00

4.785.050,31 2.843.587,23 2.840.957,23

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012
ou % da Lei Orgânica Municipal)

27,72 16,47 16,46

IPTU 37.000,00 9.926,28 26,83
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU 0,00 0,00 0,00

37.000,00
0,00

 ITBI
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI

214.000,00 72.460,60 33,86
0,00 0,00 0,00

214.000,00
0,00

ISS
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS

1.584.000,00 430.414,75 27,17
0,00 0,00 0,00

1.584.000,00
0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 12.000,00 0,00 0,00
Despesas Correntes 12.000,00 0,00 0,00

12.000,00
12.000,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00
0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 151.000,00 100.000,00 66,23

Despesas Correntes 130.000,00 100.000,00 76,92
51.000,00
30.000,00

18.922,00 12,53
18.922,00 14,56

0,00
0,00

Despesas de Capital 21.000,00 0,00 0,0021.000,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00
0,00
0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00
0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00
0,00
0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00
0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 8.252.982,68 4.662.950,31 56,50

Despesas Correntes 8.250.982,68 4.662.950,31 56,51
8.250.910,00
8.248.910,00

2.804.565,23 33,98
2.804.565,23 33,99

0,00
0,00

Despesas de Capital 2.000,00 0,00 0,002.000,00 0,00 0,00 0,00

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 2.589.120,52 2.589.120,52

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) - -

2.589.120,52

-

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1 2.195.929,79 254.466,71 -

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 0,00 0,00 0,00

Até o Bimestre
(f)

%
(f/c)x100

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

20.100,00 8,85
20.100,00 9,76

DESPESAS PAGAS

0,00 0,00

2.840.957,23 29,27

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

18.922,00 12,53
18.922,00 14,56

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

2.801.935,23 33,95
2.801.935,23 33,96

0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM
BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL
(Janeiro a Abril) - 2º Bimestre     de 2025

Empenhos de 2020 (regra nova)

EXERCÍCIO DO
EMPENHO

Valor inscrito
em RP

considerado no
Limite

(r) = (p - (o + q))
se < 0,

então (r) = (0)

Total de RP a
pagar

(t)

Empenhos de 2023 (regra nova) 0,00 0,00 0,00
Empenhos de 2022 0,00 0,00 0,00
Empenhos de 2021 0,00 0,00 0,00

Total de RP
cancelados ou

prescritos
(u)

0,00
0,00
0,00

Diferença entre o valor
aplicado

além do limite e o total de RP
cancelados

(v) = ((o + q) - u))

0,00
0,00
0,00

Total de RP
pagos

(s)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

Empenhos de 2020 e anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00
TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE
(XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00

Valor Mínimo para
aplicação em

ASPS
(m)

Valor
aplicado

em
ASPS no
exercício

(n)

Valor
aplicado
além do

limite
mínimo

(o) = (n - m),
se < 0,

então (o) = 0

Total inscrito
em

RP no
exercício

(p)

RPNP Inscritos
Indevidamente
no Exercício

sem
Disponibilidade

Financeira
q = (XIIId)

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

0,00
0,00
0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS
PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24§

1º e 2º DA LC 141/2012
Saldo Final (nãoaplicado)1

(aa) = (w - (x ou y))
Saldo Inicial

(w)
Despesas Custeadas no Exercício de

Referência 

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXIV) 0,00 0,00 0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII)

0,00 0,00 0,00Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2019 a serem compensados (XXV)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

0,00 0,00

Empenhado
(x)

Liquidado
(y)

Pago
(z)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) =
(XXVIII + XXIX + XXX)

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)
Provenientes da União
Provenientes dos Estados
Provenientes de Outros Municípios

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE
(XXIX)

OUTRAS RECEITAS (XXX)

8.293.000,00 2.559.209,00 30,86
612.000,00 121.087,74 19,79

8.293.000,00
612.000,00

0,00 0,00 0,00
293.000,00 358.238,51 122,27

3.000,00 0,00 0,00

0,00
293.000,00

3.000,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

RECEITA REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA 

(a)
Até o Bimestre

(b)
PREVISÃO INICIAL %

(b/a)x100

8.905.000,00 8.905.000,00 2.680.296,74 30,10

9.201.000,00 9.201.000,00 3.038.535,25 33,02

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS

VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012
Saldo Final (nãoaplicado)1

(l) = (h - (i ou j))
Saldo Inicial(no exercício atual)

(h)
Despesas Custeadas no Exercício de

Referência 

Diferença de limite não cumprido em 2024 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES
(XX)

0,00 0,00 0,00Diferença de limite não cumprido em 2023

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

LIMITE NÃO CUMPRIDO

0,00 0,00

Empenhado
(i)

Liquidado
(j)

Pago
(k)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Empenhos de 2024 (regra nova) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM
BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL
(Janeiro a Abril) - 2º Bimestre     de 2025

SÁVIO BULCÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

CPF: 778.638.955-53

TEREZINHA DAS VIRGENS SILVA
Controlador(a) Interno(a)

CPF: 194.109.725-15

Erondino Santos Silva Junior
Contador(a)

Reg. Prof.: CRC-BA 027676/O-9

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO

CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o Bimestre

(e)
%

(e/c)x100

1.992.531,22 199.253.122,00
Despesas Correntes 5.717.000,00 1.992.531,22 34,85
Despesas de Capital 116.000,00 0,00 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 663.000,00 87.221,83 13,16
Despesas Correntes 607.000,00 87.221,83 14,37

DOTAÇÃO
INICIAL

6.295.000,00
6.179.000,00

116.000,00
656.000,00
600.000,00

Até o Bimestre
(f)

%
(f/c)x100

1.992.531,22 199.253.122,00
1.992.531,22 34,85

0,00 0,00
86.981,83 13,12
86.981,83 14,33

Inscritas em
Restos a Pagar não

Processados
(g)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Despesas de Capital 56.000,00 0,00 0,0056.000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO
MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI +
XXXVII + XXXVIII)

8.909.000,00 2.600.913,25 29,198.909.000,00 2.600.673,25 29,19 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 181.000,00 57.219,66 31,61
Despesas Correntes 181.000,00 57.219,66 31,61

181.000,00
181.000,00

57.219,66 31,61
57.219,66 31,61

0,00
0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 1.182.000,00 190.940,73 16,15

Despesas Correntes 1.101.000,00 190.940,73 17,34
727.000,00
646.000,00

190.940,73 16,15
190.940,73 17,34

0,00
0,00

Despesas de Capital 81.000,00 0,00 0,0081.000,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00
0,00
0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00
0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00
0,00
0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00
0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 1.050.000,00 272.999,81 26,00

Despesas Correntes 1.050.000,00 272.999,81 26,00
1.050.000,00
1.050.000,00

272.999,81 26,00
272.999,81 26,00

0,00
0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE
OUTROS ENTES

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o Bimestre

(d)
%

(d/c)x100

6.895.400,00 2.964.896,04 43,00
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 890.000,00 176.330,00 19,81
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 193.000,00 80.700,00 41,81
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 1.333.000,00 582.510,00 43,70
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 0,00 0,00 0,00
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00

DOTAÇÃO
INICIAL

7.466.000,00
883.000,00
193.000,00
778.000,00

0,00
0,00

Até o Bimestre
(e)

%
(e/c)x100

1.992.531,22 28,90
107.321,83 12,06
57.219,66 29,65

209.862,73 15,74
0,00 0,00
0,00 0,00

Inscritas em
Restos a Pagar não

Processados

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 9.302.982,68 5.501.050,31 59,139.300.910,00 3.077.565,04 33,08 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 18.613.382,68 9.305.486,35 49,9918.619.910,00 5.444.500,48 0,00

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das
transferências de recursos de outros entes3
TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS
PRÓPRIOS(XLVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

18.619.910,00 18.613.382,68 9.305.486,35 49,99 5.444.500,48 29,25 0,00

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Emissão:26/05/2025, às 11:13:02, Assinado Digitalmente no dia 26/05/2025, às 11:13:02.  

Notas:
1Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada
2Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a pagar processados
e não processados (regra
nova)
3Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor

Até o Bimestre
(d)

%
(d/c)x100

2.963.896,04 296.389.604,00
2.963.896,04 51,84

0,00 0,00
155.230,00 23,41
155.230,00 25,57

DESPESAS EMPENHADAS

0,00 0,00

4.520.436,04 50,74

80.700,00 44,59
80.700,00 44,59

0,00 0,00
482.510,00 40,82
482.510,00 43,82

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

838.100,00 79,82
838.100,00 79,82

0,00 0,00

DESPESAS PAGAS

Até o bimestre
(f)

%
(f/c)x100

1.992.531,22
107.081,83

57.219,66
209.862,73

0,00
0,00

3.074.935,04

5.441.630,48

0,00

5.441.630,48

29,25

28,90
12,03
29,65
15,74
0,00
0,00

33,05

29,24

0,00

29,24

5.833.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Abril) - 2º Bimestre de 2025

TOTAL DE ATIVOS

RREO – Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

REGISTROS EFETUADOS EM 
2025

SALDO TOTAL EM 31 DE
DEZEMBRO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR
(a)

No bimestre

0,00 0,00

R$ 1,00

Ativos Constituídos na SPE 0,00 0,00

TOTAL DE PASSIVOS (I) 0,00 0,00
Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE 0,00 0,00
Provisões de PPP 0,00 0,00
Outros Passivos 0,00 0,00

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

SÁVIO BULCÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

CPF: 778.638.955-53

TEREZINHA DAS VIRGENS SILVA
Controlador(a) Interno(a)

CPF: 194.109.725-15

Erondino Santos Silva Junior
Contador(a)

Reg. Prof.: CRC-BA 027676/O-9

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Emissão:26/05/2025, às 11:16:56, Assinado Digitalmente no dia 26/05/2025, às 11:16:56.  

Do Ente Federado, exceto estatatais
não dependentes (I)

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

Até o bimestre
(b)

TOTAL DAS DESPESAS

PPP A CONTRATAR (II)

TOTALDASDESPESASCONSIDERADA
SPARAOLIMITE (IV = I + II)

EXERCÍCIO
CORRENTE

2025
2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 2033 2034

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Obrigações Contratuais 0,00 0,00

Riscos não Provisionados 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00 0,000,00

Das Estatais Não-dependentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL)
(III) 91.009.402,67 93.776.308,33 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V =
IV / III) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nota:

Garantias Concedidas

Outros Passivos Contingentes

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM

BA - EXECUTIVO  

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Abril) - 2º Bimestre de 2025

RECEITAS

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Em Reais

Previsão Inicial
Previsão Atualizada
Receitas Realizadas
Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS
Dotação Inicial
Créditos Adicionais
Dotação Atualizada
Despesas Empenhadas
Despesas Liquidadas
Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

Até o Bimestre

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre

Despesas Empenhadas

Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o Bimestre

Receita Corrente Líquida

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Receitas Previdenciárias Realizadas
Despesas Previdenciárias Empenhadas

Resultado Previdenciário
Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

Receitas Previdenciárias Realizadas

Despesas Previdenciárias Liquidadas
Resultado Previdenciário

Até o Bimestre

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha
RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha

1,00 7.563.521,68 756.352.168,00

Meta Fixada no Anexo de
Metas Fiscais da LDO (a)

Resultado Apurado Até o
Bimestre (b)

% em Relação à Meta
(b/a)

1,00 78.518.678,19 506.275.220,00

RESTOS A PAGAR A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
Poder Executivo

31.540,00 0,00 0,00

Inscrição Cancelamento 
Até o Bimestre

Pagamento 
Até o Bimestre

31.540,00 0,00 0,00

Saldo a Pagar

Poder Legislativo
Poder Judiciário
Ministério Público

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
Poder Executivo
Poder Legislativo
Poder Poder Judiciário

Defensoria Pública

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

929.982,64 <18% / 25%> 5,39

Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a 

Aplicar no Exercício
% Aplicado Até o Bimestre

6.772.909,81 70% 54,47

Limites Constitucionais Anuais

Percentual da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil (Indicador IEI)

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital

31.540,00
31.540,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado Até o Bimestre

Receitas de Operação de Crédito

Despesa de Capital Líquida

Saldo não realizado

TOTAL

95.000.000,00
95.000.000,00
31.102.632,15

0,00
0,00

95.000.000,00
5.308.074,29

95.000.000,00
56.669.647,38
24.584.599,32
24.536.412,32
6.518.032,83

56.669.647,38

24.584.599,32

93.776.308,33

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

3.994.343,00

92.000,00

5.568.557,00

959.326,04 50% 29,97

552.639,42 15% 17,27

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

0,00
0,00

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

0,00
0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,000,00

31.540,00 0,00 0,0031.540,00

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ministério Público 0,00 0,00 0,000,00

Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 93.776.308,33

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 93.205.540,33

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Plano Previdenciário

Receitas Previdenciárias
Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário
Plano Financeiro

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias
Resultado Previdenciário

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor Apurado Até o Bimestre Saldo a realizado

Receita de Capital Resultante de Alienação de Ativos

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00

0,00

0,00

0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM

BA - EXECUTIVO  

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Abril) - 2º Bimestre de 2025

SÁVIO BULCÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

CPF: 778.638.955-53

TEREZINHA DAS VIRGENS SILVA
Controlador(a) Interno(a)

CPF: 194.109.725-15

Erondino Santos Silva Junior
Contador(a)

Reg. Prof.: CRC-BA 027676/O-9

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Emissão:26/05/2025, às 11:17:30, Assinado Digitalmente no dia 26/05/2025, às 11:17:30.  

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 2.843.587,23 15,00

Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a 

Aplicar no Exercício
% Aplicado Até o Bimestre

Limites Constitucionais Anual

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 0,00

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

16,47
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Relatório de Gestão Fiscal (Rgf)

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Abril) - 2º Bimestre de 2025

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

%
(c/a)

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA 

(a)
No Bimestre 

(b)
%

(b/a)

SALDO
(a-c)Até o Bimestre 

(c)

95.000.000,00 95.000.000,00 13.749.790,86 14,47 31.102.632,15 32,74 63.897.367,85

Em Reais

RECEITAS CORRENTES. 93.206.000,00 93.206.000,00 13.749.790,86 14,75 31.102.632,15 33,37 62.103.367,85

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 3.594.000,00 3.594.000,00 701.655,11 19,52 1.077.034,97 29,97 2.516.965,03

Impostos 3.438.000,00 3.438.000,00 681.102,38 19,81 1.036.604,50 30,15 2.401.395,50

Impostos sobre o Patrimônio 251.000,00 251.000,00 48.922,83 19,49 82.386,88 32,82 168.613,12

Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 1.603.000,00 1.603.000,00 371.217,91 23,16 523.802,87 32,68 1.079.197,13

Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias e
Serviços

1.584.000,00 1.584.000,00 260.961,64 16,47 430.414,75 27,17 1.153.585,25

Taxas 156.000,00 156.000,00 20.552,73 13,17 40.430,47 25,92 115.569,53

Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 55.000,00 55.000,00 20.495,16 37,26 40.342,90 73,35 14.657,10

Taxas pela Prestação de Serviços 101.000,00 101.000,00 57,57 0,06 87,57 0,09 100.912,43

CONTRIBUIÇÕES 1.000,00 1.000,00 17.529,72 1.752,97 54.059,29 5.405,93 -53.059,29

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 1.000,00 1.000,00 17.529,72 1.752,97 54.059,29 5.405,93 -53.059,29

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação
Pública

1.000,00 1.000,00 17.529,72 1.752,97 54.059,29 5.405,93 -53.059,29

RECEITA PATRIMONIAL 297.000,00 297.000,00 205.460,75 69,18 358.238,51 120,62 -61.238,51

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00

Valores Mobiliários 293.000,00 293.000,00 205.460,75 70,12 358.238,51 122,27 -65.238,51

Juros e Correções Monetárias 293.000,00 293.000,00 205.460,75 70,12 358.238,51 122,27 -65.238,51

Demais Receitas Patrimoniais 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Outras Receitas Patrimoniais 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

RECEITA DE SERVIÇOS 7.000,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 4.000,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 4.000,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00

Serviços e Atividades Referentes à Saúde 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00

Serviços de Atendimento à Saúde 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00

Outros Serviços 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Outros Serviços 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 89.289.000,00 89.289.000,00 12.824.145,28 14,36 29.612.289,03 33,16 59.676.710,97

Transferências da União e de suas Entidades 61.694.000,00 61.694.000,00 8.602.204,58 13,94 20.467.160,47 33,18 41.226.839,53

Transferências Decorrentes de Participação na Receita da
União

35.808.000,00 35.808.000,00 4.522.518,86 12,63 10.464.445,41 29,22 25.343.554,59

Transferências das Compensações Financeiras pela
Exploração de Recursos Naturais

610.000,00 610.000,00 130.879,50 21,46 257.808,81 42,26 352.191,19

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde -
SUS 

8.085.000,00 8.085.000,00 1.238.772,03 15,32 2.529.493,90 31,29 5.555.506,10

Transferências de Recursos do Fundo Nacional do
Desenvolvimento da Educação - FNDE  

2.780.000,00 2.780.000,00 469.932,05 16,90 966.955,42 34,78 1.813.044,58

Transferências de Recursos de Complementação da União ao
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais d

12.720.000,00 12.720.000,00 2.153.787,17 16,93 6.092.487,86 47,90 6.627.512,14

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS 

972.000,00 972.000,00 80.424,45 8,27 139.407,08 14,34 832.592,92

Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades 530.000,00 530.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 530.000,00

Outras Transferências de Recursos da União e de suas
Entidades

189.000,00 189.000,00 5.890,52 3,12 16.561,99 8,76 172.438,01

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas
Entidades

8.094.000,00 8.094.000,00 1.309.679,63 16,18 2.684.637,96 33,17 5.409.362,04

Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal 7.336.000,00 7.336.000,00 1.203.814,24 16,41 2.529.202,48 34,48 4.806.797,52

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde -
SUS - Estado

551.000,00 551.000,00 71.021,39 12,89 120.591,48 21,89 430.408,52

Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas
Entidades

110.000,00 110.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 110.000,00

Outras Transferências dos Estados e Distrito Federal 97.000,00 97.000,00 34.844,00 35,92 34.844,00 35,92 62.156,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Abril) - 2º Bimestre de 2025

Transferências de Instituições Privadas 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Transferências de Instituições Privadas 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Transferências de Outras Instituições Públicas 19.500.000,00 19.500.000,00 2.912.261,07 14,93 6.460.490,60 33,13 13.039.509,40

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação - FUNDEB

19.500.000,00 19.500.000,00 2.912.261,07 14,93 6.460.490,60 33,13 13.039.509,40

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 18.000,00 18.000,00 1.000,00 5,56 1.010,35 5,61 16.989,65

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 4.000,00 4.000,00 1.000,00 25,00 1.000,00 25,00 3.000,00

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 4.000,00 4.000,00 1.000,00 25,00 1.000,00 25,00 3.000,00

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 13.000,00 13.000,00 0,00 0,00 10,35 0,08 12.989,65

Indenizações 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Restituições 4.000,00 4.000,00 0,00 0,00 10,35 0,26 3.989,65

Ressarcimentos 8.000,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.000,00

Demais Receitas Correntes 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Outras Receitas Correntes 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

RECEITAS DE CAPITAL 1.794.000,00 1.794.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.794.000,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 92.000,00 92.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 92.000,00

Operações de Crédito - Mercado Interno 92.000,00 92.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 92.000,00

Operações de Crédito Contratuais - Mercado Interno 92.000,00 92.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 92.000,00

ALIENAÇÃO DE BENS 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00

Alienação de Bens Móveis 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Alienação de Bens Móveis e Semoventes 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Alienação de Bens Imóveis 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Alienação de Bens Imóveis 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 1.700.000,00 1.700.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.700.000,00

Transferências da União e de suas Entidades 1.400.000,00 1.400.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.400.000,00

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde -
SUS

100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

Transferências de Recursos do Fundo Nacional do
Desenvolvimento da Educação - FNDE 

50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00

Transferências de Convênios da União e de suas Entidades 1.250.000,00 1.250.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.250.000,00

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas
Entidades

300.000,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00

Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas
Entidades 

300.000,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV)

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

Operações de Crédito -  Mercado Interno

Mobiliária
Contratual

Operações de Crédito - Mercado Externo

Mobiliária
Contratual

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

DÉFICIT (VI)¹

TOTAL (VII) = (V + VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

-- -- -- -- 0,00 -- --

-- -- -- -- --

-- -- -- -- --

-- -- -- -- --

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

95.000.000,00 95.000.000,00 13.749.790,86 14,47 31.102.632,15 32,74 63.897.367,85

95.000.000,00 95.000.000,00 13.749.790,86 14,47 31.102.632,15 32,74 63.897.367,85

95.000.000,00 95.000.000,00 13.749.790,86 14,47 31.102.632,15 32,74 63.897.367,85
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - MUNICÍPIOS 

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL 

(Janeiro a Abril) - 2º Bimestre     de 2025

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

RECEITAS CORRENTES (I)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) RECEITAS REALIZADASPREVISÃO ATUALIZADA 

Receita de Contribuições dos Segurados

Ativo

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS(IV) = (I + III - II)

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

Inativo

Pensionista

Receita de Contribuições Patronais

Ativo

Inativo

Pensionista

Receita Patrimonial
Receitas Imobiliárias
Rceitas de Valores Mobiliários
Outras Rceitas Patrimoniais

Receita de Serviços
Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária entre os Regimes

Demais Receitas Correntes
RECEITAS DE CAPITAL (III)

Alienação de Bens, Direitos e Ativos
Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Bimestre

Benefícios
Aposentadorias

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até o Bimestre

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

No Exercício

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) =
(IV – V)2RECURSOS

Pensões por Morte

Outras Despesas Previdênciárias

Compensação Previdenciária entre os regimes

Demais Despesas Previdênciárias

--

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)1

0,00 0,00 0,00

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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Caixa e Equivalentes de Caixa

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) SALDO ATUAL

Investimentos e Aplicações
Outros Bens e Direitos

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO
RPPS APORTES REALIZADOS

0,00

0,00
0,00
0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00VALOR

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00VALOR

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00

Outros Aportes para o RPPS 0,00

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

RECEITAS CORRENTES (VII)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADASPREVISÃO ATUALIZADA 

Receita de Contribuições dos Segurados

Ativo

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (IX) = (VII + VIII)

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

Inativo

Pensionista

Receita de Contribuições Patronais

Ativo

Inativo

Pensionista

Receita Patrimonial
Receitas Imobiliárias
Rceitas de Valores Mobiliários
Outras Rceitas Patrimoniais

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária entre os regimes
Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)
Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Amortização de Empréstimos
Outras Receitas de Capital

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)
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DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Bimestre

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até o Bimestre

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

No Exercício

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

Benefícios - Civil

Aposentadorias

Pensões por Morte

Outras Despesas Previdênciárias

Compensação Previdenciária entre os regimes

Demais Despesas Previdenciárias

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX
– X)2 0,00 0,00 --0,00

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

0,00
0,00Recursos para Formação de Reserva

0,00

Caixa e Equivalentes de Caixa

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) SALDO ATUAL

0,00
0,00Investimentos e Aplicações

0,00Outros Bens e Direitos

RECEITAS CORRENTES 

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADASPREVISÃO ATUALIZADA 

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII)

0,00 0,00

0,00 0,00

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Bimestre

DESPESAS CORRENTES (XIII)

DESPESAS DE CAPITAL (XIV)

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII +
XIV)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até o Bimestre

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

No Exercício

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV) --

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

0,00

0,00

0,00

0,00

Caixa e Equivalentes de Caixa

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS SALDO ATUAL

0,00
0,00Investimentos e Aplicações

0,00Outros Bens e Direitos
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Contribuições dos Servidores

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
TESOURO) RECEITAS REALIZADASPREVISÃO ATUALIZADA 

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
(XVII)

0,00 0,00

0,00 0,00

Demais Receitas Previdenciárias

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
TESOURO)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Bimestre

Aposentadorias

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
(XVIII)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até o Bimestre

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

No Exercício

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) =
(XVII - XVIII)2

Pensões

Outros Despesas Previdenciárias

--

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

SÁVIO BULCÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

CPF: 778.638.955-53

TEREZINHA DAS VIRGENS SILVA
Controlador(a) Interno(a)

CPF: 194.109.725-15

Erondino Santos Silva Junior
Contador(a)

Reg. Prof.: CRC-BA 027676/O-9

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL - MUNICÍPIOS

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Abril) - 2º Bimestre de 2025

RREO - Anexo 6 (LRF, Art. 53, inciso III) Em reais

RECEITAS PRIMÁRIAS RECEITAS REALIZADAS
(a)

PREVISÃO ATUALIZADA
Até o Bimestre 2025

RECEITAS CORRENTES (I) 93.206.000,00 31.102.632,15
3.594.000,00 1.077.034,97

Convênios

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria
IPTU
ISS
ITBI
IRRF
Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Contribuições
Receita Patrimonial

Outras Receitas Patrimoniais
Aplicações Financeiras (II)

Transferências Correntes
Cota-Parte do FPM
Cota-Parte do ICMS

Cota-Parte do ITR

RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII)

Operações de Crédito (VIII)
Amortização de Empréstimos (IX)

Alienação de Bens

Transferências de Capital

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XIII)=VII-(VIII+IX+X+XI+XII)

Outras Transferências de Capital
Outras Receitas de Capital

37.000,00
1.584.000,00

214.000,00
1.601.000,00

158.000,00
1.000,00

297.000,00
293.000,00

89.289.000,00
35.800.000,00

6.960.000,00

8.000,00

1.794.000,00

92.000,00
0,00

2.000,00

1.700.000,00
1.550.000,00

0,00

9.926,28
430.414,75
72.460,60

523.802,87
40.430,47
54.059,29

358.238,51

0,00
358.238,51

29.612.289,03
13.076.751,50

2.386.510,48

3.044,04

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

Cota-Parte do IPVA 308.000,00 115.072,86

Transferências da LC 61/1989 48.000,00 16.663,80

Transferências do FUNDEB 32.220.000,00 12.552.978,46
Outras Transferências Correntes 13.945.000,00 1.461.267,89

Demais Receitas Correntes 25.000,00 1.010,35
Outras Receitas Financeiras (III) 0,00 0,00
Receitas Correntes Restantes 25.000,00 1.010,35

Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X)
Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI)

0,00
0,00

0,00
0,00

Outras Alienações de Bens 2.000,00 0,00

Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII) 0,00 0,00

Outras Receitas de Capital Primárias 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) 92.913.000,00 30.744.393,64

4.000,00

150.000,00

1.702.000,00

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V) 0,00 0,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV)

RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI) 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV) 0,000,00

RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV) 0,000,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL(EXCETO FONTES RPPS)(XVII)=(IV+XIII) 94.615.000,00 30.744.393,64
94.615.000,00 30.744.393,64
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL - MUNICÍPIOS

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Abril) - 2º Bimestre de 2025

RREO - Anexo 6 (LRF, Art. 53, inciso III) Em reais

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS 
EMPENHADAS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS 

LIQUIDADAS

DESPESAS 
PAGAS

(a)

RP PROCESSADOS
PAGOS (b)

LIQUIDADOS PAGOS (c)

Até o Bimestre / 2025

DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XVIII) 84.505.040,00 52.675.304,38 0,0022.517.793,30 31.540,00 0,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + XXI + XXVIII + XXIX + XXX)

Pessoal e Encargos Sociais
Juros e Encargos da Dívida (XIX)
Outras Despesas Correntes

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XX)=(XVIII-XIX)

DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXIII)
Investimentos
Inversões Financeiras

Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV)
Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV)
Aquisição de Título de Crédito (XXVI)

Amortização da Dívida (XXVII)
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXVIII)]

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX)

47.248.427,32 36.586.127,32 0,0012.368.068,36 0,00 0,00

RESULTADO PRIMARIO (COM RPPS)  Acima da Linha (XXXIV) = XVIa -
(XXXIIa +XXXIIb + XXXIIc)

10.000,00
37.246.612,68

84.495.040,00

9.562.900,00
6.057.900,00

0,00
0,00
0,00
0,00

3.505.000,00
6.057.900,00

932.060,00

0,00
16.089.177,06

52.675.304,38

3.994.343,00
849.135,66

0,00
0,00
0,00
0,00

3.145.207,34
849.135,66

0,00

0,00
10.149.724,94

22.517.793,30

2.066.806,02
679.725,66

0,00
0,00
0,00
0,00

1.387.080,36
679.725,66

0,00

0,00 0,00
31.540,00

31.540,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

91.485.000,00 53.524.440,04 23.197.518,96 31.540,00 0,00 0,00

Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Despesas Correntes 37.246.612,68 16.089.177,06 10.149.724,94 31.540,00 0,00 0,00

0,00

22.469.606,30
12.368.068,36

0,00
10.101.537,94

22.469.606,30

2.066.806,02
679.725,66

0,00
0,00
0,00
0,00

1.387.080,36
679.725,66

0,00

23.149.331,96

0,00

0,00
10.101.537,94

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XXX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XXXI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 0,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXXIII) = (XX + XXVIII +
XXIX) 91.485.000,00 53.524.440,04 23.197.518,96 31.540,00 0,00 0,0023.149.331,96

RESULTADO PRIMARIO (SEM RPPS)  Acima da Linha (XXXV) = XVIIa -
(XXXIIIa +XXXIIIb + XXXIIIc)

7.563.521,68

7.563.521,68
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL - MUNICÍPIOS

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Abril) - 2º Bimestre de 2025

RREO - Anexo 6 (LRF, Art. 53, inciso III) Em reais

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX)

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2024
(a)

Em 2º Bimestre       
(b)

1.387.080,36
DEDUÇÕES (XL)

Disponibilidade de Caixa

Demais Haveres Financeiros 0,00

(-) Restos a Pagar Processados (XLI)  31.540,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa - XLIIb)

SÁVIO BULCÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

CPF: 778.638.955-53

TEREZINHA DAS VIRGENS SILVA
Controlador(a) Interno(a)

CPF: 194.109.725-15

Erondino Santos Silva Junior
Contador(a)

Reg. Prof.: CRC-BA 027676/O-9

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = XLIII + (XLIV - XLV + XLVI + XLVII
+ XLVIII) +/- (XLXIX)

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

     Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS
     Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXXVI)

JUROS NOMINAIS

VALOR INCORRIDO

358.238,51

Até o Bimestre

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) =  XXXV + (XXXVI - XXXVII)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXXVII) 0,00

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) =  (L) - (XXXVI - XXXVII)

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XLIV) = (XLIb - XLIa)

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre

VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI)

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = (XI)

0,00

Disponibilidade de Caixa bruta 12.731.504,56

7.921.760,19

-456.279,18
0,00

0,00
0,00

95.000.000,00

0,00

VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII) 0,00

VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA DC (XLVIII) 0,00

OUTROS AJUSTES (XLXIX) 0,00

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

0,00

(-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 790.856,10

11.909.108,46
11.909.108,46

-10.522.028,10

74.407.105,54
6.410.455,45

6.410.455,45

6.898.274,63

487.819,18
0,00

0,00
67.996.650,09

78.518.678,19

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Emissão:26/05/2025, às 10:56:23, Assinado Digitalmente no dia 26/05/2025, às 10:56:23.  

DESPESAS CORRENTES (XLI)

DEMONSTRATIVO DE CUMPRIMENTO DO LIMITE PARA DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES

     Outras Despesas Correntes

     Pessoal e Encargos Sociais
     Juros e Encargos da Dívida(XLII)

0,00
0,00

0,00

0,00

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES * APURADAS CONFORME O ART. 4º
DA LC 156/16 (INCLUÍDAS AS DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XLIII) = (XLI - XLII)
Transferências Constitucionais (XLIV)
Contribuições para o PIS/PASEP (XLV)
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES APURADAS CONFORME O ART. 4º DA LC 156/16 (XLVI)

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,000,000,000,00

0,000,000,000,00
0,000,000,000,00

0,000,000,000,00

0,000,000,000,00
0,000,000,000,00
0,000,000,000,00

0,000,000,000,00

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas Inscritas em RP Não Processados
Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre

78.062.399,01

77.704.160,50
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM
BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 2025
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL
(Janeiro a Abril) - 2º Bimestre     de 2025

0,00

1- RECEITA DE IMPOSTOS

RREO - Anexo 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO ATUALIZADA (a)

3.438.000,00 1.036.604,50

Em Reais

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 37.000,00 9.926,28
1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 214.000,00 72.460,60

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
2.1- Cota-Parte FPM

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b
2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e e

2.2- Cota-Parte ICMS

2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

2.3- Cota-Parte IPI-Exportação
2.4- Cota-Parte ITR
2.5- Cota-Parte IPVA
2.6- Cota-Parte IOF-Ouro

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

FUNDEB
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB
6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

6.1.1- Principal
6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF
6.2.1- Principal
6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT
6.3.1- Principal
6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre (b)

1.584.000,00 430.414,75

1.603.000,00 523.802,87

52.955.000,00 16.224.198,99
43.800.000,00 13.076.751,50
40.000.000,00

3.800.000,00

8.700.000,00 2.983.137,99

0,00 0,00

60.000,00 16.663,80
10.000,00 3.804,99

385.000,00 143.840,71
0,00 0,00

19.590.000,00 6.563.393,55
19.500.000,00 6.460.490,60

90.000,00 102.902,95

6.502.000,00 2.670.770,64
6.500.000,00 2.670.770,64

2.000,00 0,00

5.802.000,00 3.200.684,00
5.800.000,00 3.200.684,00

2.000,00 0,00

9.669.000,00 3.218.983,56

56.393.000,00 17.260.803,49

32.315.000,00 12.655.881,41

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre(b)

13.076.751,50
0,00

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7)) 9.831.000,00 3.241.507,04

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5%
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) +
(2.6))

4.267.250,00 1.069.527,88

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT
8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR
8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

0,00
0,00

0,00

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 12.655.881,41

10- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS COM RECUROS DO FUNDEB
(Por Subfunção)6

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

32.315.000,00 21.593.301,64
10.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 25.852.800,00 19.368.900,00

10.1.1- Educação Infantil 5.077.000,00 3.368.900,00
10.1.2- Ensino Fundamental 20.772.800,00 16.000.000,00
10.1.3- Educação de Jovens e Adultos 3.000,00 0,00
10.1.4- Educação Especial 0,00 0,00

8.058.662,11
6.772.909,81

959.326,04
5.813.583,77

0,00
0,00

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)
6

8.058.662,11
6.772.909,81

959.326,04
5.813.583,77

0,00
0,00

DESPESAS
PAGAS 

Até o Bimestre
(f)

10.1.5- Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,000,00
10.2- OUTRAS DESPESAS 6.462.200,00 2.224.401,64 1.285.752,30 0,001.285.752,30

6.3.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00
6.4- FUNDEB - Complementação da União - VAAR

6.4.1- Principal
6.4.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

421.000,00 221.033,22
420.000,00 221.033,22

1.000,00 0,00
6.4.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00

10.2.1- Educação Infantil 727.000,00 27.510,00
10.2.2- Ensino Fundamental 3.810.200,00 1.728.891,64
10.2.3- Educação de Jovens e Adultos 3.000,00 0,00
10.2.4- Educação Especial 0,00 0,00

26.001,12
1.259.751,18

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

26.001,12
1.259.751,18

0,00
0,00

10.2.5- Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,000,00
10.2.6- Transporte (Escolar) 1.897.000,00 468.000,00 0,00 0,000,00
10.2.7- Outras 0,00 0,00 0,0025.000,00

6.1.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00

6.2.3- Ressarcimento dos recursos do Fundeb 0,00 0,00
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INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal

15- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica
16 - Percentual da Complementação da União ao Fundeb - VAAT na Educação Infantil (Indicador IEI)
17- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital

% APLICADA
(m)

INDICADORES DO FUNDEB
INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS 

(SEM
DISPONIBILIDADE

DE CAIXA)

11- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO
11.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
11.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF 
11.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

19- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB
19.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

20-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE
IMPOSTOS

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

3.808.628,02

20.1- Educação Infantil 227.000,00 610,00
20.2- Ensino Fundamental 228.100,00 6.710,00

1.020.106,76

0,00
5.000,00

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

(g)

0,00

0,00
0,00

DESPESAS
EMPENHADAS

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

20.3- Educação de Jovens e Adultos

20.7- Outras

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

22- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)
23- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)
24- (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q)
25- (-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL = L19(x)
26- (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4 

28- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23 -  24 - 25 - 26 - 27)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL
VALOR APLICADO

(aa)
% APLICADA

(ab)

54,47
29,97
17,27

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

26.000,00 0,00 0,00 0,00

209.000,00 0,00 0,00 0,00

1.020.106,76
3.241.507,04

0,00
0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

6.772.909,81
959.326,04
552.639,42

DESPESAS LIQUIDADAS/EMPENHADAS EM VALOR SUPERIOR AO TOTAL DAS RECEITAS
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS 
Até o Bimestre

(e)

DESPESAS
PAGAS 

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS

13- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas na
Educação Infantil 0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas em
Despesa de Capital 0,00

21.593.301,64

13.583.732,22
4.393.130,00
3.603.639,42

3.050.000,00

553.639,42

8.058.662,11

6.484.295,37
62.001,28

1.511.965,46

959.326,04

552.639,42

8.058.662,11

6.484.295,37
62.001,28

1.511.965,46

959.326,04

552.639,42

13.534.639,53

7.099.436,85
4.331.128,72
2.091.673,96

2.090.673,96

1.000,00

VALOR CONSIDERADO
APÓS

DEDUÇÕES(l)

VALOR APLICADO
(k)

VALOR EXIGIDO
(j)

6.772.909,81
959.326,04
552.639,42

8.704.393,73
3.200.684,00

480.102,60

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)

18- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício

%  NÃO
APLICADA

(r)

VALOR NÃO
APLICADO APÓS

AJUSTE(p)

VALOR NÃO
APLICADO

(o)

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(n)

1.265.588,14

19.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VAAT + VAAR)

VL. TOTAL DE
SUPERÁVIT

NÃO
APLICADO

ATÉ O FINAL
DO EXERCÍCIO

(w)

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

(s)

VALOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(t)

VALOR DE
SUPERÁVIT

APLICADO ATÉ O
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE
(u)

VALOR
APLICADO APÓS

O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(v)

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
NÃO APLICADO NO
EXERCÍCIO ATUAL

(x)

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

DESPESAS
PAGAS

(f)

1.013.941,76

0,00
5.000,00

0,00

0,00

29- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 4.311.868,11 

VALOR EXIGIDO
(z)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE
FINANCEIRADE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

RP LIQUIDADOS
(ad)

SALDO FINAL
ag=(ac)-(ad)-(af)

30- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 0,00821,00 0,00

SALDO INICIAL
(ac)

30.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos
30.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos
30.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF+VAAR)

RP PAGOS
(ae)

821,00

RP CANCELADOS
(af)

0,00
0,000,00 0,000,00 0,00
0,000,00 0,000,00 0,00
0,00821,00 0,00821,00 0,00

11.4- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAR 0,0012.800,00 400,00 400,00 12.400,00
12- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 0,0019.368.900,00 6.772.909,81 6.772.909,81 12.595.990,19

20.4- Educação Especial 13.000,00 410,00 0,00 0,000,00
20.5- Administração Geral 4.167.000,00 3.530.267,02 808.443,76 0,00803.943,76
20.6- Transporte (Escolar) 523.040,00 270.631,00 206.663,00 0,00204.998,00

21.1- EDUCAÇÃO INFANTIL

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS E RECURSOS DO
FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

6.031.000,00 3.397.020,00
21.1.1 - Creche 0,00 0,00
21.1.2 - Pré-escola 6.031.000,00 3.397.020,00

985.327,16
0,00

985.327,16

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

(g)

0,00
0,00
0,00

DESPESAS
EMPENHADAS

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

21.2- ENSINO FUNDAMENTAL

21- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM
RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

31.677.140,00 22.004.909,66 8.093.441,71 0,00

37.708.140,00 25.401.929,66 9.078.768,87 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS
PAGAS

(f)

985.327,16
0,00

985.327,16

8.087.276,71

9.072.603,87

0,00

DESPESAS
EMPENHADAS EM
VALOR SUPERIOR

AO TOTAL DAS
RECEITAS

RECEBIDAS NO

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

VALOR NÃO APLICADO
EXCEDENTE AO

MÁXIMO PERMITIDO(q)

4.597.219,30 4.597.219,30 3.331.631,16 36,32

3.331.631,16

929.982,64

929.982,64 5,39

27-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RP INSCRITOS COM DISP. FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = L30.1(af) + L30.2(af) 0,00

0,00

5.393.140,00
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RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

31.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE
APLICAÇÃO FINANCEIRA)

31.1.1- Salário-Educação
31.1.2- PDDE
31.1.3- PNAE
31.1.4 - PNATE
31.1.5- Outras Transferências do FNDE

31.2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS
31.3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO
31.4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO
31.5- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

31- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 +
37 + 38 + 39 )

2.874.000,00 1.000.300,99

1.737.000,00 777.332,04
5.000,00 1,75

454.000,00 106.786,54
199.000,00 102.189,67
479.000,00 13.990,99
127.000,00 2.223,60

0,00 0,00
0,00 0,00

52.000,00 0,00

3.053.000,00 1.002.524,59

CPF: 778.638.955-53 CPF: 194.109.725-15 Reg. Prof.: CRC-BA 027676/O-9

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Subfunção)6 

32.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 1.220,00113.000,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA SALÁRIO EDUCAÇÃO

34- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE <EXERCÍCIO ANTERIOR>
35- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)
36- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)
37- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Emissão:26/05/2025, às 10:57:52, Assinado Digitalmente no dia 26/05/2025, às 10:57:52.  

1 SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) > 0 = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB, SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) < 0 = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO
FUNDEB
2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente
subsequente, mediante abertura de crédito adicional.”
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 
6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.
7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites.
8 Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.

219.750,20
777.332,04
230.604,80
766.477,44

FUNDEB

13.239,07
12.655.881,41

8.059.483,11
4.609.637,37

39- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)
40- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

0,00
5.043.168,80

7,20
766.470,24

38- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS 433.531,43 0,00

32.2- ENSINO FUNDAMENTAL
32.3- ENSINO MÉDIO
32.4- ENSINO SUPERIOR
32.5- ENSINO PROFISSIONAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS
PAGAS

(f)

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(g)

12.000,00
14.000,00

305.000,00

0,00

72.554,92
0,00
0,00
0,00

0,00
68.034,92

0,00
0,00
0,00

0,00
68.034,92

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

32- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 3.080.000,00 4.684.123,36 1.414.922,68 1.403.757,68 0,00

Prefeito Municipal Controlador(a) Interno(a) Contador(a)
SÁVIO BULCÃO DOS SANTOS TEREZINHA DAS VIRGENS SILVA Erondino Santos Silva Junior

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

33- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32)
33.1- Despesas Correntes

33.1.1- Pessoal Ativo

26.288.255,00
38.799.140,00 25.732.315,58
29.542.000,00 22.623.300,00

40.898.140,00

33.1.2- Pessoal Inativo
33.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos
33.1.4- Outras Despesas Correntes

33.2- Despesas de Capital

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS
PAGAS

(f)

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(g)

11.000,00
9.243.040,00

3.100,00

2.099.000,00

0,00
0,00

3.109.015,58
555.939,42

9.478.584,79
8.925.945,37
7.565.464,36

0,00
0,00

1.360.481,01
552.639,42

9.467.419,79
8.914.780,37
7.565.464,36

0,00
0,00

1.349.316,01
552.639,42

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativo
33.2.2- Outras Despesas de Capital

0,00
2.099.000,00

0,00
555.939,42

0,00
552.639,42

0,00
552.639,42

0,00
0,00

32.6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 4.000,00 511,00 0,00 0,00 0,00
32.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
32.8- OUTRAS 2.632.000,00 4.609.837,44 1.346.887,76 1.335.722,76 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL 

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Abril) - 2º Bimestre de 2025

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

RECEITAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I)

PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
(b)

SALDO NÃO REALIZADO
(c) = (a ) - (b)

DESPESAS

DESPESAS DE CAPITAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
 
 
 

(d)

DESPESAS EMPENHADAS
 
 

(e)

SALDO NÃO
EXECUTADO

 
 

(f) = (d) - (e)

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA
REGRA DE OURO (III) = (I – II) 9.470.900,00 3.994.343,00 5.476.557,00

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Emissão:26/05/2025, às 10:57:51, Assinado
Digitalmente no dia 26/05/2025, às 10:57:51.  
Notas:
¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III.

92.000,00 0,00 92.000,00

9.562.900,00

6.057.900,00

0,00

3.505.000,00

3.994.343,00

849.135,66

0,00

3.145.207,34

5.568.557,00

5.208.764,34

0,00

359.792,66

Em Reais

SÁVIO BULCÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

CPF: 778.638.955-53

TEREZINHA DAS VIRGENS SILVA
Controlador(a) Interno(a)

CPF: 194.109.725-15

Erondino Santos Silva Junior
Contador(a)

Reg. Prof.: CRC-BA 027676/O-9

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,00 0,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por
Instituições Financeiras 0,00 0,00 0,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 9.562.900,00 3.994.343,00 5.568.557,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Abril) - 2º Bimestre     de 2025

RREO – ANEXO 10 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

EXERCÍCIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RESULTADO PREVIDENCIÁRIO

0,00

Em Reais

SÁVIO BULCÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

CPF: 778.638.955-53

TEREZINHA DAS VIRGENS SILVA
Controlador(a) Interno(a)

CPF: 194.109.725-15

Erondino Santos Silva Junior
Contador(a)

Reg. Prof.: CRC-BA 027676/O-9

(a) (b) (c) = (a - b)

0,00 0,00

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

(d) = (“d” exerc. Anterior) + (c)

0,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RESULTADO PREVIDENCIÁRIO

0,00

(a) (b) (c) = (a - b)

0,00 0,00

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

(d) = (“d” exerc. Anterior) + (c)

0,00

PLANO FINANCEIRO

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Emissão:26/05/2025, às 11:12:32.
1 Projeção atuarial elaborada em 26/05/2025 e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social – MP S.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Abril) - 2º Bimestre     de 2025

RREO – ANEXO 11 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

RECEITAS

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
(b)

SALDO A
REALIZAR
(c) = (a ) - (b)

DESPESAS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 
 

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

 
 

(e)

Despesas de Capital

Investimentos

Inversões Financeiras

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
<EXERCÍCIO
ANTERIOR>

(h)

EXERCÍCIO
(i) = (Ib – (IIe+ IIf))

SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Emissão:26/05/2025, às 11:12:49, Assinado
Digitalmente no dia 26/05/2025, às 11:12:49.  

2.000,00 0,00 2.000,00

3.000,00

3.000,00

3.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Em Reais

SÁVIO BULCÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

CPF: 778.638.955-53

TEREZINHA DAS VIRGENS SILVA
Controlador(a) Interno(a)

CPF: 194.109.725-15

Erondino Santos Silva Junior
Contador(a)

Reg. Prof.: CRC-BA 027676/O-9

PAGAMENTO DE
RESTOS A PAGAR

 
(f)

SALDO A PAGAR
 
 

(g) = (d-e)

0,00

0,00

0,00

0,00

3.000,00

3.000,00

3.000,00

0,00

VALOR (III) 0,00 0,00 0,00

Receita de Alienação de Bens Móveis

Receita de Alienação de Bens Imóveis

1.000,00 0,00 1.000,00

1.000,00 0,00 1.000,00

Amortização da Dívida

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência

Regime Própio do Servidores Públicos

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita de Alienação de Bens Intangíveis

Receita de Rendimentos de Aplicações
Financeiras

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM
BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL
(Janeiro a Abril) - 2º Bimestre     de 2025

RECEITA DE IMPOSTOS  (I)

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS

RECEITA REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA 

(a)
Até o Bimestre

(b)
%

(b/a)x100

3.438.000,00 1.036.604,50 30,15

R$ 1,00

Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 37.000,00 9.926,28 26,83

Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 214.000,00 72.460,60 33,86

Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 1.584.000,00 430.414,75 27,17

Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF 1.603.000,00 523.802,87 32,68

PREVISÃO INICIAL

3.438.000,00
37.000,00

214.000,00

1.584.000,00

1.603.000,00

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)
Cota-Parte FPM
Cota-Parte ITR
Cota-Parte IPVA
Cota-Parte ICMS
Cota-Parte IPI-Exportação
Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

Desoneração ICMS (LC 87/96)
Outras

49.155.000,00 16.224.198,99 33,01
40.000.000,00 13.076.751,50 32,69

10.000,00 3.804,99 38,05
385.000,00 143.840,71 37,36

8.700.000,00 2.983.137,99 34,29
60.000,00 16.663,80 27,77

0,00 0,00 0,00

49.155.000,00
40.000.000,00

10.000,00
385.000,00

8.700.000,00
60.000,00

0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

0,00
0,00

52.593.000,00 17.260.803,49 32,8252.593.000,00TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II)

ATENÇÃO BÁSICA (IV)

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA

ECONÔMICA

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o Bimestre

(d)
%

(d/c)x100

1.061.400,00 1.000,00 0,09
Despesas Correntes 1.030.000,00 1.000,00 0,10
Despesas de Capital 31.400,00 0,00 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 227.000,00 21.100,00 9,30
Despesas Correntes 206.000,00 21.100,00 10,24

DOTAÇÃO
INICIAL

1.170.000,00
1.137.000,00

33.000,00
227.000,00
206.000,00

Até o Bimestre
(e)

%
(e/c)x100

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

20.100,00 8,85
20.100,00 9,76

Inscritas em
Restos a Pagar não

Processados
(g)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Despesas de Capital 21.000,00 0,00 0,0021.000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 9.704.382,68 4.785.050,31 49,319.710.910,00 2.843.587,23 29,30 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS PAGAS
 (F)

DESPESAS EMPENHADAS
 (D)

DESPESAS LIQUIDADAS
 (E)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 4.785.050,31 2.843.587,23 2.840.957,23
(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade
Financeira (XIII)

0,00 0,00 0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

0,00 0,00 0,00(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada
em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00 0,00 0,00

4.785.050,31 2.843.587,23 2.840.957,23

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012
ou % da Lei Orgânica Municipal)

27,72 16,47 16,46

IPTU 37.000,00 9.926,28 26,83
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU 0,00 0,00 0,00

37.000,00
0,00

 ITBI
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI

214.000,00 72.460,60 33,86
0,00 0,00 0,00

214.000,00
0,00

ISS
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS

1.584.000,00 430.414,75 27,17
0,00 0,00 0,00

1.584.000,00
0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 12.000,00 0,00 0,00
Despesas Correntes 12.000,00 0,00 0,00

12.000,00
12.000,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00
0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 151.000,00 100.000,00 66,23

Despesas Correntes 130.000,00 100.000,00 76,92
51.000,00
30.000,00

18.922,00 12,53
18.922,00 14,56

0,00
0,00

Despesas de Capital 21.000,00 0,00 0,0021.000,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00
0,00
0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00
0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00
0,00
0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00
0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 8.252.982,68 4.662.950,31 56,50

Despesas Correntes 8.250.982,68 4.662.950,31 56,51
8.250.910,00
8.248.910,00

2.804.565,23 33,98
2.804.565,23 33,99

0,00
0,00

Despesas de Capital 2.000,00 0,00 0,002.000,00 0,00 0,00 0,00

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 2.589.120,52 2.589.120,52

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) - -

2.589.120,52

-

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1 2.195.929,79 254.466,71 -

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 0,00 0,00 0,00

Até o Bimestre
(f)

%
(f/c)x100

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

20.100,00 8,85
20.100,00 9,76

DESPESAS PAGAS

0,00 0,00

2.840.957,23 29,27

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

18.922,00 12,53
18.922,00 14,56

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

2.801.935,23 33,95
2.801.935,23 33,96

0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM
BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL
(Janeiro a Abril) - 2º Bimestre     de 2025

Empenhos de 2020 (regra nova)

EXERCÍCIO DO
EMPENHO

Valor inscrito
em RP

considerado no
Limite

(r) = (p - (o + q))
se < 0,

então (r) = (0)

Total de RP a
pagar

(t)

Empenhos de 2023 (regra nova) 0,00 0,00 0,00
Empenhos de 2022 0,00 0,00 0,00
Empenhos de 2021 0,00 0,00 0,00

Total de RP
cancelados ou

prescritos
(u)

0,00
0,00
0,00

Diferença entre o valor
aplicado

além do limite e o total de RP
cancelados

(v) = ((o + q) - u))

0,00
0,00
0,00

Total de RP
pagos

(s)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

Empenhos de 2020 e anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00
TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE
(XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00

Valor Mínimo para
aplicação em

ASPS
(m)

Valor
aplicado

em
ASPS no
exercício

(n)

Valor
aplicado
além do

limite
mínimo

(o) = (n - m),
se < 0,

então (o) = 0

Total inscrito
em

RP no
exercício

(p)

RPNP Inscritos
Indevidamente
no Exercício

sem
Disponibilidade

Financeira
q = (XIIId)

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

0,00
0,00
0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS
PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24§

1º e 2º DA LC 141/2012
Saldo Final (nãoaplicado)1

(aa) = (w - (x ou y))
Saldo Inicial

(w)
Despesas Custeadas no Exercício de

Referência 

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXIV) 0,00 0,00 0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII)

0,00 0,00 0,00Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2019 a serem compensados (XXV)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

0,00 0,00

Empenhado
(x)

Liquidado
(y)

Pago
(z)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) =
(XXVIII + XXIX + XXX)

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)
Provenientes da União
Provenientes dos Estados
Provenientes de Outros Municípios

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE
(XXIX)

OUTRAS RECEITAS (XXX)

8.293.000,00 2.559.209,00 30,86
612.000,00 121.087,74 19,79

8.293.000,00
612.000,00

0,00 0,00 0,00
293.000,00 358.238,51 122,27

3.000,00 0,00 0,00

0,00
293.000,00

3.000,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

RECEITA REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA 

(a)
Até o Bimestre

(b)
PREVISÃO INICIAL %

(b/a)x100

8.905.000,00 8.905.000,00 2.680.296,74 30,10

9.201.000,00 9.201.000,00 3.038.535,25 33,02

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS

VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012
Saldo Final (nãoaplicado)1

(l) = (h - (i ou j))
Saldo Inicial(no exercício atual)

(h)
Despesas Custeadas no Exercício de

Referência 

Diferença de limite não cumprido em 2024 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES
(XX)

0,00 0,00 0,00Diferença de limite não cumprido em 2023

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

LIMITE NÃO CUMPRIDO

0,00 0,00

Empenhado
(i)

Liquidado
(j)

Pago
(k)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Empenhos de 2024 (regra nova) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM
BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL
(Janeiro a Abril) - 2º Bimestre     de 2025

SÁVIO BULCÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

CPF: 778.638.955-53

TEREZINHA DAS VIRGENS SILVA
Controlador(a) Interno(a)

CPF: 194.109.725-15

Erondino Santos Silva Junior
Contador(a)

Reg. Prof.: CRC-BA 027676/O-9

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO

CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o Bimestre

(e)
%

(e/c)x100

1.992.531,22 199.253.122,00
Despesas Correntes 5.717.000,00 1.992.531,22 34,85
Despesas de Capital 116.000,00 0,00 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 663.000,00 87.221,83 13,16
Despesas Correntes 607.000,00 87.221,83 14,37

DOTAÇÃO
INICIAL

6.295.000,00
6.179.000,00

116.000,00
656.000,00
600.000,00

Até o Bimestre
(f)

%
(f/c)x100

1.992.531,22 199.253.122,00
1.992.531,22 34,85

0,00 0,00
86.981,83 13,12
86.981,83 14,33

Inscritas em
Restos a Pagar não

Processados
(g)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Despesas de Capital 56.000,00 0,00 0,0056.000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO
MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI +
XXXVII + XXXVIII)

8.909.000,00 2.600.913,25 29,198.909.000,00 2.600.673,25 29,19 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 181.000,00 57.219,66 31,61
Despesas Correntes 181.000,00 57.219,66 31,61

181.000,00
181.000,00

57.219,66 31,61
57.219,66 31,61

0,00
0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 1.182.000,00 190.940,73 16,15

Despesas Correntes 1.101.000,00 190.940,73 17,34
727.000,00
646.000,00

190.940,73 16,15
190.940,73 17,34

0,00
0,00

Despesas de Capital 81.000,00 0,00 0,0081.000,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00
0,00
0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00
0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00
0,00
0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00
0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 1.050.000,00 272.999,81 26,00

Despesas Correntes 1.050.000,00 272.999,81 26,00
1.050.000,00
1.050.000,00

272.999,81 26,00
272.999,81 26,00

0,00
0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE
OUTROS ENTES

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o Bimestre

(d)
%

(d/c)x100

6.895.400,00 2.964.896,04 43,00
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 890.000,00 176.330,00 19,81
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 193.000,00 80.700,00 41,81
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 1.333.000,00 582.510,00 43,70
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 0,00 0,00 0,00
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00

DOTAÇÃO
INICIAL

7.466.000,00
883.000,00
193.000,00
778.000,00

0,00
0,00

Até o Bimestre
(e)

%
(e/c)x100

1.992.531,22 28,90
107.321,83 12,06
57.219,66 29,65

209.862,73 15,74
0,00 0,00
0,00 0,00

Inscritas em
Restos a Pagar não

Processados

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 9.302.982,68 5.501.050,31 59,139.300.910,00 3.077.565,04 33,08 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 18.613.382,68 9.305.486,35 49,9918.619.910,00 5.444.500,48 0,00

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das
transferências de recursos de outros entes3
TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS
PRÓPRIOS(XLVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

18.619.910,00 18.613.382,68 9.305.486,35 49,99 5.444.500,48 29,25 0,00

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Emissão:26/05/2025, às 11:13:02, Assinado Digitalmente no dia 26/05/2025, às 11:13:02.  

Notas:
1Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada
2Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a pagar processados
e não processados (regra
nova)
3Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor

Até o Bimestre
(d)

%
(d/c)x100

2.963.896,04 296.389.604,00
2.963.896,04 51,84

0,00 0,00
155.230,00 23,41
155.230,00 25,57

DESPESAS EMPENHADAS

0,00 0,00

4.520.436,04 50,74

80.700,00 44,59
80.700,00 44,59

0,00 0,00
482.510,00 40,82
482.510,00 43,82

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

838.100,00 79,82
838.100,00 79,82

0,00 0,00

DESPESAS PAGAS

Até o bimestre
(f)

%
(f/c)x100

1.992.531,22
107.081,83

57.219,66
209.862,73

0,00
0,00

3.074.935,04

5.441.630,48

0,00

5.441.630,48

29,25

28,90
12,03
29,65
15,74
0,00
0,00

33,05

29,24

0,00

29,24

5.833.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Abril) - 2º Bimestre de 2025

TOTAL DE ATIVOS

RREO – Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

REGISTROS EFETUADOS EM 
2025

SALDO TOTAL EM 31 DE
DEZEMBRO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR
(a)

No bimestre

0,00 0,00

R$ 1,00

Ativos Constituídos na SPE 0,00 0,00

TOTAL DE PASSIVOS (I) 0,00 0,00
Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE 0,00 0,00
Provisões de PPP 0,00 0,00
Outros Passivos 0,00 0,00

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

SÁVIO BULCÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

CPF: 778.638.955-53

TEREZINHA DAS VIRGENS SILVA
Controlador(a) Interno(a)

CPF: 194.109.725-15

Erondino Santos Silva Junior
Contador(a)

Reg. Prof.: CRC-BA 027676/O-9

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Emissão:26/05/2025, às 11:16:56, Assinado Digitalmente no dia 26/05/2025, às 11:16:56.  

Do Ente Federado, exceto estatatais
não dependentes (I)

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

Até o bimestre
(b)

TOTAL DAS DESPESAS

PPP A CONTRATAR (II)

TOTALDASDESPESASCONSIDERADA
SPARAOLIMITE (IV = I + II)

EXERCÍCIO
CORRENTE

2025
2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 2033 2034

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Obrigações Contratuais 0,00 0,00

Riscos não Provisionados 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00 0,000,00

Das Estatais Não-dependentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL)
(III) 91.009.402,67 93.776.308,33 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V =
IV / III) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nota:

Garantias Concedidas

Outros Passivos Contingentes

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM

BA - EXECUTIVO  

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Abril) - 2º Bimestre de 2025

RECEITAS

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Em Reais

Previsão Inicial
Previsão Atualizada
Receitas Realizadas
Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS
Dotação Inicial
Créditos Adicionais
Dotação Atualizada
Despesas Empenhadas
Despesas Liquidadas
Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

Até o Bimestre

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre

Despesas Empenhadas

Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o Bimestre

Receita Corrente Líquida

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Receitas Previdenciárias Realizadas
Despesas Previdenciárias Empenhadas

Resultado Previdenciário
Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

Receitas Previdenciárias Realizadas

Despesas Previdenciárias Liquidadas
Resultado Previdenciário

Até o Bimestre

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha
RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha

1,00 7.563.521,68 756.352.168,00

Meta Fixada no Anexo de
Metas Fiscais da LDO (a)

Resultado Apurado Até o
Bimestre (b)

% em Relação à Meta
(b/a)

1,00 78.518.678,19 506.275.220,00

RESTOS A PAGAR A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
Poder Executivo

31.540,00 0,00 0,00

Inscrição Cancelamento 
Até o Bimestre

Pagamento 
Até o Bimestre

31.540,00 0,00 0,00

Saldo a Pagar

Poder Legislativo
Poder Judiciário
Ministério Público

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
Poder Executivo
Poder Legislativo
Poder Poder Judiciário

Defensoria Pública

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

929.982,64 <18% / 25%> 5,39

Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a 

Aplicar no Exercício
% Aplicado Até o Bimestre

6.772.909,81 70% 54,47

Limites Constitucionais Anuais

Percentual da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil (Indicador IEI)

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital

31.540,00
31.540,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado Até o Bimestre

Receitas de Operação de Crédito

Despesa de Capital Líquida

Saldo não realizado

TOTAL

95.000.000,00
95.000.000,00
31.102.632,15

0,00
0,00

95.000.000,00
5.308.074,29

95.000.000,00
56.669.647,38
24.584.599,32
24.536.412,32
6.518.032,83

56.669.647,38

24.584.599,32

93.776.308,33

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

3.994.343,00

92.000,00

5.568.557,00

959.326,04 50% 29,97

552.639,42 15% 17,27

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

0,00
0,00

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

0,00
0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,000,00

31.540,00 0,00 0,0031.540,00

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ministério Público 0,00 0,00 0,000,00

Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 93.776.308,33

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 93.205.540,33

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Plano Previdenciário

Receitas Previdenciárias
Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário
Plano Financeiro

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias
Resultado Previdenciário

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor Apurado Até o Bimestre Saldo a realizado

Receita de Capital Resultante de Alienação de Ativos

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00

0,00

0,00

0,00

 SIAFIC - FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA - CNPJ: 08.003.823/0001-82 Página: 1 de 2

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B06081E8C75C61CE725C92FCB56FE93F

segunda-feira, 26 de maio de 2025  |  Ano XV - Edição nº 02366 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 115

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



segunda-feira, 26 de maio de 2025  |  Ano XV - Edição nº 02366 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 116

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM

BA - EXECUTIVO  

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Abril) - 2º Bimestre de 2025

SÁVIO BULCÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

CPF: 778.638.955-53

TEREZINHA DAS VIRGENS SILVA
Controlador(a) Interno(a)

CPF: 194.109.725-15

Erondino Santos Silva Junior
Contador(a)

Reg. Prof.: CRC-BA 027676/O-9

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Emissão:26/05/2025, às 11:17:30, Assinado Digitalmente no dia 26/05/2025, às 11:17:30.  

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 2.843.587,23 15,00

Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a 

Aplicar no Exercício
% Aplicado Até o Bimestre

Limites Constitucionais Anual

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 0,00

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

16,47
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Termo Aditivo

              
                                                                  

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 093/2025 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

AO CONTRATO Nº 001/2025 - PE 012/2024 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 

Estado da Bahia, torna público que firmou o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
001/2025 - PE 012/2024, com a empresa SUCATÃO SOUZA LTDA - ME, inscrito no CNPJ nº. 

23.295.861/0001-40, para aumento do quantitativo inicialmente previsto, mantidas as demais 
cláusulas e condições pactuadas, de fornecimento de peças de reposição para a frota de veículos 

da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, acrescendo ao valor inicial contratado a 

importância de R$ 63.268,79 (sessenta e três mil, duzentos e sessenta e oito reais 
e setenta e nove centavos), passando o valor total contratado para R$ 333.168,79 
(trezentos e trinta e três mil, cento e sessenta e oito reais e setenta e nove 
centavos). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do 

Orçamento para o exercício de 2025 nas dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro Termo 

Aditivo. Boa Vista do Tupim, 29 de abril de 2025. Assina pela empresa Abiderman Oliveira de 
Souza e pela Prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal.  
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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 094/2025 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 002/2025 - PE 012/2024 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 

Estado da Bahia, torna público que firmou o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
002/2025 - PE 012/2024, com a empresa SUCATÃO SOUZA LTDA - ME, inscrito no CNPJ nº. 

23.295.861/0001-40, para aumento do quantitativo inicialmente previsto, mantidas as demais 
cláusulas e condições pactuadas, de prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva 

de veículos da frota da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, acrescendo ao valor inicial 

contratado a importância de R$ 9.101,61 (nove mil, cento e um reais e sessenta e um 
centavos), passando o valor total contratado para R$ 46.001,61 (quarenta e seis mil, 
um real e sessenta e um centavos). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo 

correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2025 nas dotações orçamentárias 

referenciadas no Primeiro Termo Aditivo. Boa Vista do Tupim, 29 de abril de 2025. Assina pela 
empresa Abiderman Oliveira de Souza e pela Prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito 

Municipal.  
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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 095/2025 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 003/2025 - PE 012/2024 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 

Estado da Bahia, torna público que firmou o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
003/2025 - PE 012/2024, com a empresa B.G DE ALMEIDA COMERCIO DE PEÇAS 

AUTOMOTIVAS LTDA-ME, inscrito no CNPJ nº. 24.699.925/0001-30, para aumento do 
quantitativo inicialmente previsto, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, de 

fornecimento de peças de reposição para a frota de veículos da Prefeitura Municipal de Boa Vista 

do Tupim, acrescendo ao valor inicial contratado a importância de R$ 15.147,81 (quinze mil, 
cento e quarenta e sete reais e oitenta e um centavos), passando o valor total 
contratado para R$ 142.526,19 (cento e quarenta e dois mil, quinhentos e vinte e 
seis reais e dezenove centavos). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo 

correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2025 nas dotações orçamentárias 

referenciadas no Primeiro Termo Aditivo. Boa Vista do Tupim, 29 de abril de 2025. Assina pela 
empresa Bruno Guerra de Almeida e pela Prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal.  
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Estado da Bahia 
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Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 096/2025 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

AO CONTRATO Nº 004/2025 - PE 012/2024 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
Estado da Bahia, torna público que firmou o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

004/2025 - PE 012/2024, com a empresa B.G DE ALMEIDA COMERCIO DE PEÇAS 
AUTOMOTIVAS LTDA-ME, inscrito no CNPJ nº. 24.699.925/0001-30, para aumento do 

quantitativo inicialmente previsto, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, de 

prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos da frota da Prefeitura 

Municipal de Boa Vista do Tupim, acrescendo ao valor inicial contratado a importância de R$ 
5.328,00 (cinco mil, trezentos e vinte e oito reais), passando o valor total contratado 
para R$ 26.928,00 (vinte e seis mil, novecentos e vinte e oito reais). As despesas 

decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2025 

nas dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro Termo Aditivo. Boa Vista do Tupim, 29 de 
abril de 2025. Assina pela empresa Bruno Guerra de Almeida e pela Prefeitura, Sávio Bulcão dos 

Santos, Prefeito Municipal.  
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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 039/2025 

 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim inscrito no CNPJ Nº 13.718.176/0001-25, com sede na Travessa Prof.ª Nilda de Castro, 

s/nº., Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, em conformidade com Art. 75, inciso 
II da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos interessados que a Administração Municipal 

pretende realizar a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
plotagem/envelopamento parcial com adesivo linha automotiva de veículos das diversas 

Secretarias e Fundos Municipais da Prefeitura Municipal  de Boa Vista do Tupim-Ba, podendo 

eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar 
desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa. 

 
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: DIA 

29/05/2025, ÀS 23:59 HORAS via e-mail ou protocolo no setor de licitação, localizado 

na Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 
46.850-000. 

 
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF  

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 
propostasboavistadotupim@gmail.com  

 
 

 
Boa Vista do Tupim, 26 de maio de 2025. 

 

 
 

 
 

Ivan Bezerra Fachinetti  

Agente de Contratação 
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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 116/2025 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 039/2025 
 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 
Decreto Municipal nº. 055/2024  

 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 

Tupim inscrito no CNPJ Nº 13.718.176/0001-25, com sede na Travessa Prof.ª Nilda de Castro, 
s/nº, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, por intermédio do Setor de Licitação, 

tornam público que, realizará Chamada Pública, com critério de julgamento MENOR PREÇO 

GLOBAL, nos termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº. 
055/2024, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a 

seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários 
discriminados a seguir:  

 

1. – DO OBJETO:  
 

1.1 Constitui objeto desta Chamada Publica a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de plotagem/envelopamento parcial com adesivo linha automotiva de 

veículos das diversas Secretarias e Fundos Municipais da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim-Ba, conforme especificações mínimas, quantitativos e demais condições constantes neste 

edital.  

 
1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  

 
1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  

 

1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  
 

1.2.3 - ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO. 
 

1.2.4 ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA.  

 
1.2.5 ANEXO V – MODELO DE PLOTAGEM/ENVELOPAMENTO 

 
2. – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

 
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Boa Vista do Tupim/BA, para 

exercício de 2025: 
 
02.04.01-  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
2007 DESENVOLV. E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEC. DE ADM GERAL E FINANÇAS 
33903900 SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
1-500-0000 REC. NÃO VINCULADOS   
02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2032 DESENVOLVIMENTO E MANUNTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
33903900 SERVIÇOS DE TERCEIROS –PESSOA JURÍDICA 
1-500-1002 REC. NÃO VINCULADO DE IMPOSTOS ASPS     
02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2054 DESENV.E MAUNT.DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS- JURÍDICA 
1-500-1001 REC. NÃO VINCULADO DE IMPOSTOSA DESPESA MDE   
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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

3. – DO VALOR ESTIMADO:  
 

3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 60.585,22 (sessenta mil, 
quinhentos e oitenta e cinco reais e vinte e dois centavos), divididos em parcelas de 

acordo com os serviços efetivamente executados no período. 

 
4. – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

PREÇO/COTAÇÃO:  
 

4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, 
a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados 

ao e-mail: propostasboavistadotupim@gmail.com ou mediante protocolo no setor de 

licitação, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 039/2025. 
 

4.1.1 Limite para apresentação da Proposta de Preços: Dia 29/05/2025 às 23h59min  
 

4.1.2 O proponente interessado após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará 

por meio eletrônico ou por protocolo no setor de licitações, a sua proposta com a descrição do 
objeto ofertado, a marca do produto quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura do procedimento, devendo ainda apresentar declarações com as 
seguintes informações: 

 
I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 
III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 

constantes do procedimento; 
IV - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não emprega 

menor). 

 
4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II 

deste Edital.  
 

4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 

serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  
 

4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, 
devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.  

 
4.1.2.4 – Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 

70 da Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência. 

 
4.1.2.5 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados juntamente com a 

proposta no prazo estipulado no presente chamamento público. 
 

5- DO JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

 
5.1. Encerrado recebimento de propostas, quando a melhor proposta apresentada permanecer 

acima do preço máximo o agente de contratação poderá negociar condições mais vantajosas.  
 

5.2. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao proponente que tenha apresentado o 
menor preço para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela 

Administração. 
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5.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será tornado público, via 
publicação no diário oficial e registrado na ata do procedimento da dispensa, devendo esta ser 

anexada aos autos do processo de contratação. 
 

5.4. Havendo eventual empate entre propostas, será realizado sorteio. 

 
5.4.1. para realização do sorteio será agendada sessão por videoconferência. 

 
5.4.2. O link para sessão será disponibilizado a todos os participantes, via e-mail. 

 
6. CONTRATAÇÃO 

 

6.1. Após a autorização da Autoridade Competente, será firmado Termo de Contrato ou emitido 
instrumento equivalente. 

 
6.2. O proponente vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  
 

6.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o Município para a assinatura do 
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou via E-mail, para que seja assinado e 
devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização 

do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

 
6.3.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado por igual período, por 

solicitação justificada do proponente e aceita pela Administração. 
 

6.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

 
6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente, caso necessário, será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão 
ser mantidas pelo proponente durante a vigência do contrato. 

 

6.6. O pagamento ocorrerá em até 10 (dez) dias, após a efetiva prestação dos serviços, mediante 
apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021. 
 

6.7. Para realização dos pagamentos, o proponente vencedor deverá manter e encaminhar a 
regularidade fiscal apresentada durante o processo de habilitação;  

 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

7.1. Comete infração administrativa o prestador de serviço que praticar quaisquer das hipóteses 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

 

7.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 

7.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 
7.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 

 

7.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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7.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

 
7.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 
7.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem 

motivo justificado; 
 

7.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

 

7.1.9 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

7.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

7.1.11 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
prestadores de serviço, em qualquer momento da dispensa. 

 
7.2. O prestador de serviço que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 05% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor/prestador de serviço, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a 
7.1.12 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 7.1.2 a 7.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.11, 
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 
7.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 
 

7.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º). 
 

7.4.1 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação: 

 

7.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente:  
 

7.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

17CE3AC544C97297626E84C92DA77230

segunda-feira, 26 de maio de 2025  |  Ano XV - Edição nº 02366 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 129

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



segunda-feira, 26 de maio de 2025  |  Ano XV - Edição nº 02366 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 130

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

              
                                                                  

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

7.4.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

7.5. Na aplicação das sanções serão considerados:  
 

a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto; 

c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para o Contratante; 

e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
 

7.6.Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 

 
7.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
 

7.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 
161) 

 
7.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
8.1. No caso de todos os proponentes restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado ou deserto), a Administração poderá: 

 
8.1.1 republicar o presente aviso com uma nova data; 

 
8.1.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 

que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
 

8.2. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada sem necessidade de 
publicação desse chamamento.  

 
8.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos proponentes, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. 
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8.4. Caberá ao proponente acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer avisos emitidos pela Administração.  

 
8.5. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

 
8.6. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

8.7. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo de contratação. 
 

8.8. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
 

 
 

 
Boa Vista do Tupim/BA, 26 de maio de 2025. 

 

 
 

 
 

Ivan Bezerra Fachinetti  

Agente de Contratação 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 116/2025 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 039/2025 
 

                                                    TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO. 
 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de plotagem/envelopamento 
parcial com adesivo linha automotiva de veículos das diversas Secretarias e Fundos Municipais da 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim-Ba, conforme especificações técnicas definidas neste 

Termo de Referência. 
 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE  
VALOR 

UNITÁRIO 

ESTIMADO 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

01 

Plotagem/envelopamento parcial 

com adesivo Impressão digital, 

linha automotiva para veículos 
grandes tipo Splinter. 

Un 04 3.484,33 13.937,32 

02 

Plotagem/envelopamento parcial 

com adesivo Impressão digital, 
linha automotiva para veículos 

pequenos tipo Gol, Fiat Mobi, 
ambulâncias simples remoção. 

Un 30 1.554,93 46.647,90 

Valor Total Estimado 60.585,22 

 
1.2. Os serviços são classificados como comuns uma vez que os padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 
mercado. 

 

1.3. O presente termo de referência tem como base legal a no Art. 75, inciso II da Lei 
14.133/2021, o Decreto Municipal 055/2024, dentre outras normas que regulamentem o objeto 

deste TR. 
 

1.4. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2025, com termo 

inicial a partir da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 
2021, ou quando todos os serviços forem prestados e todos os compromissos 

financeiros forem atingidos. 
 

1.5. A empresa a ser contratada deverá se responsabilizar pela remoção, preparação e aplicação 
da nova plotagem. 

 

1.6. Os serviços de plotagem nos veículos deverão ser prestados na sede do Município 
de Boa Vista do Tupim, na garagem da Secretaria Municipal de Transportes.   

 
2.JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 

 

2.1. A contratação ora pleiteada se dá em função da necessidade de manter identificação visual 

dos veículos de propriedade da Prefeitura Municipal evitando assim o desvio de suas atividades 

no desenvolvimento dos serviços prestados à população municipal. 
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2.2 Justifica-se a contratação de serviços de plotagem para que possa ser feita a identificação de 

veículos públicos municipais, permitindo maior transparência dos serviços públicos, identificação 

e fiscalização da população, do uso dos veículos públicos.   

2.3 Todas as despesas necessárias a presente prestação de serviços incluindo ai materiais, 
equipamentos e arte final da plotagem e instalação nos veículos, correrão por conta da 

CONTRATADA, sem quaisquer custos adicionais para o município; 

 
3. JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO ESTIMADO 

 
3.1. No que se refere, ao quantitativo do objeto disposto no Termo de Referência, o mesmo foi 

mensurado levando-se em consideração a quantidade de veículos para serem plotados suficiente 

ao atendimento da demanda devidamente levantado pelo demandante e ordenador da despesa. 
 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
 

4.1. A descrição da solução como um todo, abrange a Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de plotagem/envelopamento parcial com adesivo linha automotiva de 
veículos das diversas Secretarias e Fundos Municipais da Prefeitura Municipal  de Boa Vista do 

Tupim. 
 

4.2. Prestar o serviço com material de qualidade e durabilidade compatível ao objeto, incluindo 
prazo de garantia sobre o produto aplicado. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
 

5.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 
 

5.1.1. Atender as solicitações nos prazos estipulados pela Administração; 

 
5.1.2. Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram 

a sua habilitação na licitação e contratação; 
 

5.1.3. A prestação dos serviços devera ser realizada em dias/horários posteriormente definidos 
pela Administração em comim acordo com o contratado; 

 

5.1.4. O Contratratado deverá manter um preposto da empresa responsável pelas aplicações na 
sede do Município de Boa Vistga do Tupim durante a prestação dos serviços. 

 
6.FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO 

 

6.1. O prestador de serviço será selecionado por meio da realização de CONTRATAÇÃO DIRETA, 
com base no art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021, com critério de julgamento MENOR VALOR 

GLOBAL. 
 

6.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os seguintes requisitos: 

 
6.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 
6.2.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 

6.2.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
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autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 

6.2.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 
 

6.2.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 
6.2.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 
6.2.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971; 

 
6.2.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 
 

6.2.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respetiva; 

 

6.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 

3.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

 

6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo 
ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 
 

6.3.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 

6.3.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
6.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

 

6.3.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta 
junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 

sediada; 
 

6.3.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

 

6.3.8. Caso o proponente detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
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empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 
 

6.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 
6.4.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei 

nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) 
dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

 
6.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 

6.5.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da contratação – Atestado (s) de 

Capacidade Técnica, fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO.  

 
7.1. Os serviços deverão ser prestados de forma imediata após assinatura do contrato para a 

prestação dos serviços de plotagem de acordo com solicitações da prefeitura municipal; 
 

7.2. Início da execução do objeto: a partir da data da assinatura do contrato. 
      

8. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
8.1. As despesas para atender a esta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 
 
 
02.04.01-  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
2007 DESENVOLV. E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEC. DE ADM GERAL E FINANÇAS 
33903900 SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
1-500-0000 REC. NÃO VINCULADOS   
02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2032 DESENVOLVIMENTO E MANUNTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
33903900 SERVIÇOS DE TERCEIROS –PESSOA JURÍDICA 
1-500-1002 REC. NÃO VINCULADO DE IMPOSTOS ASPS     
02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2054 DESENV.E MAUNT.DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS- JURÍDICA 
1-500-1001 REC. NÃO VINCULADO DE IMPOSTOSA DESPESA MDE   

 

9. ESTIMATIVA DOS VALORES REFERENCIAIS 

 
9.1.O custo total estimado da contratação é de R$ 60.585,22 (sessenta mil, quinhentos e 

oitenta e cinco reais e vinte e dois centavos) correspondendo ao valor de R$ 3.484,33 
(três mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e trinta e três centavos) para os veículos 

grandes tipo Sprinter e de R$ 1.554,93 (Mil quinhentos e cinquenta e quatro reais e noventa e 
três centavos) para veículos pequenos tipo Gol, Fiat Mobi, ambulâncias simples remoção. 

 

10.DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO. 
 

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 
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10.2. A Contratada designará formalmente, o preposto da empresa, antes do início da prestação 
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 
 

10.3. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 

do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 
atividade. 

 
10.4. A Contratante poderá convocar o preposto para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 
 

10.6. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar 

e fiscalizar a prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 
 

10.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 Lei nº 
14.133/2021. 

 
10.8. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 
 

10.9. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração.  
 

11.DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 

11.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o registro próprio do fiscal de contrato para 

aferição e medição dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base 
nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

 
11.1.1. não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas; ou 
 

11.1.2. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 

Recebimento  
 

11.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal do contrato ou equipe de fiscalização, 

através da elaboração de relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, 
contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e 

demais documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 
para recebimento definitivo. 

 
11.2.1. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o 

Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da 

execução dos serviços; 
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11.2.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, 

das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor. 

 

11.2.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, 
sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 
Do pagamento  

 

11.3. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado, sempre após a prestação dos serviços. 
 

11.3.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 

11.3.2. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 
 

11.3.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 
11.3.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
 

11.3.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 
edital.  

 
11.3.6. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério da contratante. 

 
11.3.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   
 

11.3.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa.  
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11.3.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de 

habilitação.  
 

11.3.10. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo 

de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

 
11.3.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
 

11.3.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.                                                                   

 

 
Boa Vista do Tupim/Ba, 26 de maio de 2025. 

 
 

__________________________________ 
Cibele Lopes dos Santos Freitas  

Servidora Responsável 
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ANEXO II 
 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Dispensa de Licitação nº 039/2025. 

 
Razão Social:________________________________________________ 

CNPJ:__________________________ 
Endereço:___________________________________________________ 

Cidade:________________Estado:______Telefone:_________________ 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, 

  
Apresentamos proposta comercial referente a Dispensa de Licitação nº 039/2025, cujo objeto é 

a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de plotagem/envelopamento 
parcial com adesivo linha automotiva de veículos das diversas Secretarias e Fundos Municipais da 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim-Ba, de acordo com as especificações e características 

constantes no Anexos I do Edital, o qual é parte integrante do mesmo. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE  
VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR TOTAL 

01 

Plotagem/envelopamento parcial com 
adesivo Impressão digital, linha 
automotiva para veículos grandes 
tipo Splinter. 

Un 04     

02 

Plotagem/envelopamento parcial com 
adesivo Impressão digital, linha 
automotiva para veículos pequenos 
tipo Gol, Fiat Mobi, ambulâncias 

simples remoção. 

Un 30   

Valor Total da Proposta  

 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxx) (NUMÉRICO E POR EXTENSO) 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

  
(Nome da cidade) ___ de ____________ de 2025 

 
 

 
 

(Nome e assinatura do responsável legal) 

 
CNPJ da empresa  

 
Observações: 

O valor global da proposta deverá contemplar todos os tributos, encargos sociais, 

financeiros e trabalhistas, taxas e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a 
execução do objeto da presente dispensa de licitação. 
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ANEXO III  
 

MINUTA  
 

TERMO DE CONTRATO Nº ..../2025 

 
 

Termo de Contrato nº ____/2025 por 
Dispensa de Licitação nº 039/2025 para 

prestação de serviços de plotagem/ 
envelopamento parcial com adesivo linha 

automotiva de veículos, que entre si 

celebram o Município de Boa Vista do Tupim, 
através da Prefeitura Municipal de Boa Vista 

do Tupim, e a Empresa XXXXXXXXX, 
conforme segue; 

 

 
O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 

Tupim, Estado da Bahia, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ nº. 
13.718.176/0001-25, com sede na Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº. Centro, neste ato 

representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Sávio Bulcão dos Santos, brasileiro, casado, inscrito 
no CPF sob o nº 778.638.955-53 e RG nº 474042804 SSP. Ba, residente à Avenida Central Juvenal 

Nery Santana, nº 637, Bairro Campo Alegre, neste município, doravante denominado 

CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXXXXXXXXXX, sediada na XXXXXXXXXXXXXXXXXXX neste ato 

representada pelo Sr. XXXXX, portador do RG e CPF: XXXXXXXXX residente à ...................., a 
seguir denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 

116/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e no decreto Municipal n° 

055/2024, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de licitação 
nº 039/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1.Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
plotagem/envelopamento parcial com adesivo linha automotiva de veículos das diversas 

Secretarias e Fundos Municipais da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, conforme 
especificado no Termo de Referência, parte integrante deste contrato independente de 

transcrição e conforme segue:  
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE  
VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR TOTAL 

01 

Plotagem/envelopamento parcial com 
adesivo Impressão digital, linha 
automotiva para veículos grandes 
tipo Splinter. 

Un 04     

02 

Plotagem/envelopamento parcial com 
adesivo Impressão digital, linha 
automotiva para veículos pequenos 
tipo Gol, Fiat Mobi, ambulâncias 
simples remoção. 

Un 30   

Valor Total   

 

1.2.Especificação: 
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 

1.3.1. O Termo de Referência; 
 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

 
1.3.3. A Proposta do contratado; 

 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1 - O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2025, com termo inicial a 
partir da data de sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, ou quando 

as quantidades nele descritas forem atingidas e todos os compromissos financeiros forem 
cumpridos, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, conforme art. 107, da Lei 

n° 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

 
3.1. Deverá ser realizada a prestação do serviço após assinatura do contrato, em que o fornecedor 

será contatado pela Secretaria Municipal de Transportes para agendar a melhor data para 
realização da adesivagem dos veículos.  

 

3.2. Deverá ser fornecida a nota fiscal nos moldes exigidos pela Prefeitura, e o pagamento será 
efetuado em até 10 (dez) dias após a entrega da nota fiscal. 

 
3.3 A Secretaria Municipal de Administração, por meio do fiscal responsável irá acompanhar o 

processo de prestação do serviço até sua finalização com a adesivagem, garantindo o 

cumprimento das exigências pelo fornecedor. 
 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 

4.1. Será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO  

 
5.1 – O valor total da contratação é de R$ xxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxx) correspondendo ao 

valor de R$ xxxxx (xxxxxxxxxxxx) para os veículos grandes tipo Sprinter e de R$ 
xxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxx) para veículos pequenos tipo Gol, Fiat Mobi, ambulâncias 

simples remoção. 

 
5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação; 

 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado é de até 10 (dez) dias da efetiva prestação de serviço 

com apresentação das respectivas Notas Fiscais devidamente atestadas.  
8.   

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  
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7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em 21/05/2025. 

 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

7.8. Os possíveis reajuste só poderão ser realizados mediante Termo Aditivo. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 
02.04.01-  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
2007 DESENVOLV. E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEC. DE ADM GERAL E FINANÇAS 
33903900 SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
1-500-0000 REC. NÃO VINCULADOS   
02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2032 DESENVOLVIMENTO E MANUNTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
33903900 SERVIÇOS DE TERCEIROS –PESSOA JURÍDICA 
1-500-1002 REC. NÃO VINCULADO DE IMPOSTOS ASPS     
02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2054 DESENV.E MAUNT.DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS- JURÍDICA 
1-500-1001 REC. NÃO VINCULADO DE IMPOSTOSA DESPESA MDE   

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 
9.1. São obrigações do Contratante: 

 

9.1.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações do Contrato e do Termo de Referência; 

 
9.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  
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9.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 

 

9.1.4. Fica designado com fiscal desta contratação a Sr.ª Geciene de Souza Santana, com 
poderes para verificar o fiel cumprimento das obrigações aqui assumidas. Esta fiscalização não 

reduz nem exclui a responsabilidade pela correta prestação dos serviços. 
 

9.1.5. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

 

9.6. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 
10.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, 

com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 
 

10.1.2. reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços 

efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, a critério 
da Administração; 

 
10.1.3. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 

representantes, dolosa ou culposamente, à Prefeitura ou a terceiros; 
 

10.1.4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

 

10.1.5. apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados 

por meio de crachá; 
 

10.1.6. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas na legislação específica; 

 

10.1.7. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

 
10.1.8. relatar à Prefeitura toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços; 

 
10.1.9 não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 
10.1.10. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
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10.1.11. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

se previamente autorizadas pela Administração; 
 

10.2. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de Referência. 

 
10.3. Os termos indicados na proposta vinculam a referida contratação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

 
a)Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
b)Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
c)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 
d)Multa: 

 

1. 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, 
ou no prazo da Ordem de Serviço, limitadas a 20% do valor da contratação; 

 
2. 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 

estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, na 

primeira vez, limitadas a 20% do valor da contratação; 
 

3. O atraso superior a 20 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021; 
 

4. compensatória de 0,20% (vinte décimos por cento)) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto. 
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12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 
 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

 
12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 
 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
 

1.a natureza e a gravidade da infração cometida; 
2. as peculiaridades do caso concreto; 

3.as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

4.os danos que dela provierem para o Contratante; 
5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 
12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 
161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 

13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 
 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 
13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 

13.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

13.5.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

 
13.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 
13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 

13.6.3. Indenizações e multas. 
 

13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 

 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133 de 

2021; 
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14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato; 
 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
   

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
 

15.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa 

do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, ressalvado o 
disposto no art. 176, da Lei n° 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 

atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO  
 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Boa Vista do Tupim para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 

para que produzam os efeitos legais.  

 
Boa Vista do Tupim - BA, .... de ..... de 2025 

 
 

 
 

 

_______________________________                  ___________________________________ 
        Sávio Bulcão dos Santos                                                        Contratada 

          Prefeito Municipal                                                       CNPJ nº ................... 
 

 

Testemunhas: 

 
1- .......................................       CPF ..................................... 

     

2-   .......................................       CPF ..................................... 
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ANEXO IV 
 

 MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUTA 
 

 

DIPENSA DE LICITAÇÃO Nº _______ /2025. 
 

A... (nome da empresa) ..., CNPJ/MF Nº..., sediada... (endereço completo) ..., telefone para 
contato (...)..., e-mail..., declaramos para todos os fins de direito, especificamente para 

participação na contratação direta por dispensa de licitação, o que se segue: 
 

a) Declaramos que conhecemos e concordamos com todos os termos da contratação em epígrafe 

e que Cumprimos Plenamente todos os Requisitos de Habilitação exigidos pelo Edital, nos termos 
da Lei nº 14.133/2021.  

 
b) Declaramos que até a presente data inexiste(m) fato(s) superveniente impeditivo(s) para 

habilitação, bem como não nos encontramos em estado de Inidoneidade declarado ou 

suspensivo, por nenhum órgão da administração pública Federal, Estadual, Municipal ou do 
Distrito Federal, e que não estamos sujeitos a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar 

com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 

c) Declaramos não possuir no quadro de pessoal empregado(s) menores de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, 

da Constituição Federal de 1988; 
 

 
 

Local, ...... de maio de 2025 

 
 

 
 

Empresa 

CNPJ nº.................. 
 (Responsável legal e assinatura) 
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ANEXO V  
 

MODELO DE PLOTAGEM/ENVELOPAMENTO 
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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 097/2025 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

AO CONTRATO Nº 005/2025 - PE 011/2025 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 

Estado da Bahia, torna público que firmou o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
005/2025 - PE 011/2025, com a empresa SUCATÃO SOUZA LTDA - ME, inscrito no CNPJ nº. 

23.295.861/0001-40, para aumento do quantitativo inicialmente previsto, mantidas as demais 
cláusulas e condições pactuadas, de fornecimento de pneus para atender as necessidades dos 

veículos das diversas Secretarias e Fundos Municipais da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 

Tupim, acrescendo ao valor inicial contratado a importância de R$ 43.975,43 (quarenta e 
três mil, novecentos e setenta e cinco reais e quarenta e três centavos), passando 
o valor total contratado para R$ 231.796,49 (duzentos e trinta e um mil, setecentos 
e noventa e seis reais e quarenta e nove centavos). As despesas decorrentes do 

presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2025 nas dotações 

orçamentárias referenciadas no Primeiro Termo Aditivo. Boa Vista do Tupim, 29 de abril de 2025. 
Assina pela empresa Abiderman Oliveira de Souza e pela Prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, 

Prefeito Municipal.  
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